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Memorando 686/2023 UBIRATA MI)
PRLFEllup4

De: Juliana Felizari Gnoatto Setor: SEMDEC-DAP - Divisão de Agricultura e Pecuária

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação AC: Altair da Silva Pereira

Assunto: requisição de licitação 125/2023

segue requisição de licitação n°125/2023 e anexos

Juliana Felizari Gnoatto

Módica Veterinária

Prefeitura de Ubirata

Ubirat5/PR, 07 de Marco de 2023

Prefeitura de lThirat5 -Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 Ubiratá - PR - CEP 85440-000

Impresso em 03/04/2023 10:02:03 por Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski -Assistente de Administração

"Tudo o que um sonho precisa para ser realizado é alguém que acredite que ele possa ser realizado." - Roberto Shinyashiki

https://ubirata.1doc.com.br/?pg=doc/via&hash=7DF1CDDAC3604D5706AB5348&itd=1
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Memorando 686/2023

De: Juliana G. - SEMDEC-DAP

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação - NC Altair P.

Data: 07/03/2023 às 16:17:22

Setores envolvidos:

SEMAD -LIC IT, SEMDEC-DAP

requisição de licitação 125/2023

segue requisição de licitação n°125/2023 e anexos

Juliana Felizari Gnoatto

Médica Veterinária

Anexos:

anexo 1 .pdf

anexol 2.pdf

declaracao_do_ordenador. pdf

justificativa_apaub.pdf

orcamento_agroshop.pdf

orcamento_agroshop_2.pdf

orcamento_anjo2.pdf

orcamento_anjos.pdf

orcamento_caprichos.pdf

orcamento_caprichos2.pdf

planilha_de_valores.pdf

requisicao.pdf

requisicao2.pdf

termo_de_ciencia_de_fiscalizacao.pdf

termo_de_reforencia.pdt
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ANEXO I
COMPLEMENTO A REQUISIÇÃO Ng 125/2022

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Prestação de serviço de atendimento de casos de urgência e emergência em cães e gatos errantes,

envolvendo os seguintes atendimentos: traumas; cesária com castração; doenças infectocontagiosas;

castração de emergência; piometra; mastectomia com castração; obstrução do trato urinário; obstrução
gastrointestinal; atendimento de plantão; exames de hemograma e deiscência de pontos.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. 0 serviço de atendimento veterinario de emergência de cães e gatos abandonados e uma

necessidade de urgência na cidade de Ubirata, hoje de acordo com a APAUB (associação protetora dos

animais de Ubirat3) diz ter em aproximadamente 1000 animais em situação de abandono, esses são

muitas vezes atropelados ou ficam doentes, trazendo riscos tanto para si quanto para população.

Questões como saúde pública envolvendo zoonoses e bem-estar animal são os principais pontos de

justificativa para essa contratação.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. 0 valor estimado para a contratação e de R$: 60.000,00

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

4.1. A execução do objeto sera custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s):

Órgão I Despesa Categoria Descrição Fonte

1202 12566 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE

TERCEIROS, PESSOA JURIDICA

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. A licitação tem a vigência de 12 meses.

6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

6.1. Gestor do Contrato: Thiago Munhos D'AleCio

6.2. Fiscal do Contrato: Juliana Felizari Gnoatto

6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Juliana Bispo Santiago Piva

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
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Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total Ri
at

Prestação de serviço de atendimento
de casos de urgência e emergéncia

em cães e gatos errantes, envolvendo

iii MEN 5.000,000043427 1 1 60.000,000P ',L!

<
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cesária com castração; doenças

infectocontagiosas; castração de'

emergência; piometra; mastectomia

com castração; obstrução do trato

unnario; obstrução gastrointestinal;

atendimento de plantão; exames de

hemograma e deiscência de pontos.

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. A execução objeto sera de acordo com o surgimento dos animais, não excedendo 
o valor

mensal disponibilizado A empresa deverá disponibilizar pessoal a fim de realizar 
atendimento

em caso de emergência cirúrgica e carro para o transporte do animal. 0 
resgate do animal

deverá ser realizado pela clinica veterinária. Caso seja constatado a negação 
de atendimento

ou prestação do serviço a empresa deverá prover a substituição de imediato 
de outra clinica

ou profissional, sob pena de aplicação das sanções previstas no presente 
Termo de Referência.

As notas de prestação de serviço deverão ser feitas ao fim de cada 
procedimento e ao final do

mês encaminhadas 6 secretaria de Agricultura. Ao final de cada mês 
a clinica deverá

apresentar um relatório dos casos atendidos junto com fotos dos atendimentos. 
Assinado pelo

responsável da clinica e do Medico Veterinário.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento será efetuado após o fim de cada mês no prazo de ate 
trinta dias contados

do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de 
irregularidade na emissão

dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir 
de sua reapresentacão,

desde que devidamente regularizados.

Ubirata, 07 de Março de 2023.

ç'hea Munhoz D'Alecio

Secretaria de Agricultura

e Pecuaria

SECRETA—IA DE AGRICULTURA

Memorando 686/2023 I Anexo: emissao_l B62C7851C4134464F39E95CE_mernorando-5-686-2023_assinadoversaolmpressao.pdf (4/5)
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DECLARACAO DO ORDENADOR DE DESPE-SA

Eu, THIAGO MUNHOZ D'ALECIO. Secretário de Agricultura de 
Ubirata/PR, no

uso de suas atribuições e atendendo as exigências da Lei 
de Responsabilidade

Fiscal, DECLARA, para os devidos fins, que a(s) 
despesa(s) resultante da

requisição de n° 125/2023 tem perfeita adequação 
orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade 
corn a Lei de Diretrizes

Orçamentarias (LDO) e o Plano Plurianual (PPA).

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assina a presente.

Ubiratá Pr 07 de Março de 2023

,,
// .14 n
Thiago Munhoz D'Alécio

Secretário de Agricultura

Memorando 686/2023 I Anexo: 
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APAUB-ASSOCIAÇÃO DE PROTETORA DOS

ANIMAIS DE UBIRATit
CNPJ 15 178 367/0001-77

DECLARAÇÃO

APAUB-ASSOCIAÇÃO DE PROTETORA DOS ANIMAIS DE

UBIRATA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°

15.178.367/0001-77, devidamente estabelecida a Rua. Goias ,1049, Centro,

na cidade de Ubiratà, Estado do Parana, neste ato representada pela

presidente a Sra. Maria Aparecida de Paula, nacionalidade brasileira,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 4.809936-O SESP PR inscrita no

CPF sob n° 899.688.679-34.

Declaro que foi feito 12 esterilizações em gatas e 45 esterilizações em

cães fêmeas, nos últimos 6 meses, fora as emergências que foram atendidas

Temos ainda uma demanda de mais 500 animais entre cães fêmeas e

gatas e mais 500 cães macho e gatos que estão abandonados 
nas vias

públicas e também com famílias carente ria nosso cidade, que 
necessita de

esterilização urgente.

E, por ser a maxima expressão da verdade e para que a mesma surta os

efeitos desejados, vai devidamente assinada.

Ubiratã — Parana, 15 de Setembro de 2022

o

VAU13- 
Associa*Ptotdoca

dos knima.tskt*13
CNN 

15.17S.367/0001-71

APAUB- ASSOCIAÇÃO DE PROTETORA DOS ANIMAIS DE 
UBIRATA

CNPJ: 15.178.367/0001-77

Maria Aparecida de Paula
RG. 4.809.936-0

Rua Goias, 1049- CEP 85.440-000, Ubiratã-PR
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Prestação de serviço de atendimento dé casos de urgência e emergência em cães e gatos errantes,
envolvendo os seguintes atendimentos: traumas; cesária com castração; doenças infectocontagiosas;
castração de emergência; piometra; mastectomia com castração; obstrução do trato urinário;
obstrução gastrointestinal; atendimento de plantão; exames de hemograma e deiscência de pontos.

R$-60.000,00

4. DOTAÇÂO OKAMENTOIA
Or ào I Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
1202 12566 339039999900 1 DEMAIS SERVIÇOS DE 60.000,00

TERCEIROS, PESSOA JURIDICA

Ubirat3 — Parana, 06 de março de 2023

oksPAt

tiiago Munrioz D Alecio
/ Secretaria do Agricultura

/ • 9,
/' 1/ 

e Pucuaria

SECRETARIA DE AGRICULTURA

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTÊNCIA DE PREVISÃO
DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.
Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das

4)
 referidas obrigações com as peças orçamentarias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o
presente parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias especificas,
NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somentel
apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.
Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica
reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa
decorrente da etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário estal
secretaria providenciara suplementação das dotações acimas previstas. Além disso, não compete à!
contabilidade a analise e determinação do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal. 
Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a

superar o valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitaç5o de empenho e bloqueio de
realização das despesas correspondentes.
Após, encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito.

Contador(a)

Ubiratã-PR,   de de 2023.

Secretário(a) das Finanças e do Planejamento
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6. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIO

De acordo.

7. DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Data de recebimento:    /2023

Nora: :

Fabio de Oliveira Dalécio

iiiiiiiii1=11111111111111111.1

Divisão de Licitação

INMemorando 686/2023 I Anexo: EDITAL.pzif (15/36) 14
https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATY3ZmYAZSO5N2M1LTdjZmQtMDACLTAwCgBGAAADW°/02BhB5QyGZOm46mjaVpNOGgc...



07/03/2023, 15:41 Email — juliana felizari — Outlook - Mono

TERMO DE CIENCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

REQUISIÇÃO: 125/2023

OBJETO: Prestação de serviço de atendimento de casos de urgência e emergência em cães e gatos

errantes, envolvendo os seguintes atendimentos: traumas; cesária com castração; doenças

infectocontagiosas; castração de emergência; piometra; mastectomia com castração; obstrução do

trato urinário; obstrução gastrointestinal; atendimento de plantão; exames de 
hemograma e

deiscência de pontos.

TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse 
processo e essa

portaria, acompanhando a sua execução e adotando os procedimentOs que se 
fizerem necessários

para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do 
instrumento e disposições legais

que regulam a matéria.

SECRETARIA: Secretaria de Agricultura

SERVIDOR: Juliana Felizari Gnoatto

CARGO/ FUNÇÃO: Médica Veterinária

SETOR DE LOTAÇÃO: Secretaria da Agricultura/divisão pecuaria.

FONE DE CONTATO: (45) 999842724

Ubiratã, 07 de Março de 2023.

) .
1< L ,v2 

—J Assinatura do fikal do c,britrato
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ANEXO I

COMPLEMENTO A REQUISIÇÃO N9 125/2022

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Prestação de serviço de atendimento de casos de urgência e emergência em cães e gatos errantes,

envolvendo os seguintes atendimentos: traumas; cesária com castração; doenças infectocontagiosas;

castração de emergência; piometra; mastectomia com castração; obstrução do trato urinário; obstrução

gastrointestinal; atendimento de plantão; exames de hemograma e deiscência de pontos.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. 0 serviço de atendimento veterinário de emergência de cães e gatos abandonados é uma

necessidade de urgência na cidade de Ubirat5, hoje de acordo com a APAUB (associação protetora dos

animals de Ubirata) diz ter em aproximadamente 1000 animais ern situação de abandono, esses são

muitas vezes atropelados ou ficam doentes, trazendo riscos tanto para si quanto para população.

Questões como saúde pública envolvendo zoonoses e bem-estar animal são os principais pontos de

justificativa para essa contratação.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. 0 valor estimado para a contratação e de R$: 60.000,00

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentaria (s):

brgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1202 125661 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE 60.000,00

TERCEIROS, PESSOA JURIDICA

S. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. A licitação tem a vigência de 12 meses.

6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

6.1. Gestor do Contrato: Thiago Munhos D'Alécio

6.2. Fiscal do Contrato: Juliana Felizari Gnoatto

6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Juliana Bispo Santiago Piva

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Lod,gL, LC I. ott: Item Descrição V. Unit RS V. Total R$Qtd Un

43427 1 1 Prestaçâo de serviço de atendimento

de casos de urgência e emergência

em cães e gatos errantes, envolvendo,

os seguintes atendimentos: traumas;

12 MEN 5.000,0000 60.000,0000

Memorando 686/2023 I Anexo: EDITAL.pdf (17/36) 16
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13 VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 7DF1-CDDA-C360-4D57

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

se' JULIANA FELIZARI GNOATTO (CPF 070.XXX.XXX-80) em 07/03/2023 16:24:33 (GMT-03:00)

Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/7DF1-CDDA-C360-4D57

Memorando 686/2023 I Anexo: EDITAL.pdf (18/36) 17/65



•

UBIRATit 
PREFEITURA

PESQUISA DE MERCADO

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br

• 000'113



07/03/2023, 15:57 Email - juliana felizari - Outlook • 000,114

NUCITAÇÃO DE_QRÇAMENTO

Razão Social: ""K. Ç.L;CT1,4-34-1 Cf-2"-  j‘•-

C N PJ : 

Endereço: R.. 13 3 3'

Telefone: ((lL ii i 1- -2 cr i.

E-mail: a_ei F b C.) CS. 

Empresa Enquadrada como MPE? ( ))Sim ( )Não

1. DO OBJETO
LOTE ÚNICO

ITEM
01

DESCRIÇÃO 
ATENDIMENTO DE CASOS DE URGÊNCIA E
EMERGÊNCIA EM CÃES E GATOS
ERRANTES, ENVOLVENDO OS SEGUINTES
ATENDIMENTOS:
• TRAUMAS
• CESARIA COM CASTRAÇÃO

• DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS

• CASTRAÇÃO DE EMERGÊNCIA

• PIOMETRIA

• MASTECTOMIA COM CASTRAÇÃO

• OBSTRUÇÃO DO TRATO URINÁRIO

• OBSTRUÇÃO GASTROINTESTINAL

• ATENDIMENTO DE PLANTÃO

• EXAME DE HEMOGRAMA

• DEISCENCIA DE PONTOS 

QTD
X

V. TOTAL ANUAL R$

6 5, 0 00 00

1. DA VIGÊNCIA

1.1. A vigência da contratação sera pelo período de 12 MESES

2. DAS CONDIÇÕES DE ExEcugAo

2.1. A execução objeto sera de acordo com o surgimento 
dos animais.

2.2. A empresa devera disponibilizar pessoal a fim 
de realizar atendimento em caso de

emergência cirúrgica e carro para o transporte do animal. 0 
resgate do animal deverá ser

realizado pela clinica veterinária.

2.3. Caso seja constatado a negação de 
atendimento ou prestação do serviço a empresa

deverá prover a substituição de imediato de outra clínica 
ou profissional, sob pena de aplicação

das sanções previstas no presente Termo de Referência.

2.4 As notas de prestação de serviço deverão ser 
feitas ao fim de cada procedimento e ao final

do mês encaminhadas á secretaria de Agricultura.

2.5 Ao final de cada mês a clinica devera 
apresentar um relatório dos casos atendidos junto

com fotos dos atendimentos. Assinado pelo responsável 
da clinica e cio Medico Veterinário.

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Memorando 686/2023 I Anexo: EDITAL.pdi (7/36)
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/3.1. 0 pagamento será efetuado após o fim de cada mês no prazo de até trinta dias contados
do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão
dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação,
desde que devidamente regularizados.

4. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

4.1. Além da documentação exigida para fins de habilitação jurídica e regularidade fiscal e
trabalhista, será necessária a apresentação pelas interessadas da seguinte documentação
para qualificação técnica:

A. Prova de registro ou inscrição do profissional no Conselho Regional de medicina
veterinária;

B. Prova de registro ou inscrição do profissional responsável pela clinica no Conselho
Regional de medicina veterinária;

C. Prova de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de medicina veterinária;

Ubiratà-PR, 26 de janeiro de 2023.

Reusel pelo Orçamento
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/ pagamento será efetuado após o fim de cada mês no prazo de até trinta dias contados
do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão
dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação,
desde que devidamente regularizados.

4. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

4.1. Além da documentação exigida para fins de habilitação jurídica e regularidade fiscal e
trabalhista, será necessária a apresentação pelas interessadas da seguinte documentação
para qualificação técnica:

A. Prova de registro ou inscrição do profissional no Conselho Regional de medicina
veterinária;

B. Prova de registro ou inscrição do profissional responsável pela clinica no Conselho
Regional de medicina veterinária;

C. Prova de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de medicina veterinária;

Ubiratâ-PR, 26 de janeiro de 2023.

vel pelo Orçamento
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SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

Razão Social: , A

CNPJ: LA. :2 5 6O Ooo - 

Endereço: AV iVILZA U e

Telefone: A/4 o -i 6

E-mail: . wt e.1)144,-*.aribi.)L 

Empresa Erlquadrada como Mk? ( )Sim ( 

1. DO OBJETO

ITEM
01

Ot \le RA 94)14) 0-46 - (-6A)4/1°

(9c4 ci 9 3 (;) 1 .4

LOTE ÚNICO

DESCRIÇÃO
ATENDIMENTO DE CASOS DE URGÊNCIA E

EMERGÊNCIA EM CAES E GATOS

ERRANTES, ENVOLVENDO OS SEGUINTES

AT
• TRAUMAS
• CESARIA COM CASTRAÇÃO

• DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS

• CASTRAÇÃO DE EMERGÊNCIA

• PIOMETRIA
• MASTECTOMIA COM CASTRAÇÃO

• OBSTRUÇÃO DO TRATO URINÁRIO

• OBSTRUÇÃO GASTROINTESTINAL

• ATENDIMENTO DE PLANTÃO

• EXAME DE HEMOGRAMA

• DEISCENCIA DE PONTOS 

QTD
X

V. TOTAL ANUAL R$

ig0 cco , 0 o

1. DA VIGÊNCIA

11. A vigência da contratação sera pelo período de 
12 MESES

2. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

2.1. A execução objeto sera de acordo como 
surgimento dos aniniais.

2 2. A empresa devera disponibilizar pessoal a 
fim de realizar atendimento em caso 

de

emergência cirúrgica e carro para o transporte do 
animal. 0 resgate do animal devera ser

realizado pela clinica veterinária.

2.3. Caso seja constatado a negação de 
atendimento ou prestação do serviço a empresa

devera prover a substituição de imediato de outra 
clinica ou profissional, sob pena de aplicação

das sanções previstas no presente Termo de 
Referencia.

2.4 As notas de prestação de serviço deverão 
ser feitas ao fim de cada procedimento e ao 

final

do mês encaminhadas á secretaria de 
Agricultura.

2.5 Ao final de cada mês a clinica devera 
apresentar um relatório dos casos atendidos junto

com fotos dos atendimentos. Assinado pelo 
responsável da clinica e do Médico Veterinário.

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

J
U
U
A
N
A
 F
E
L
I
Z
A
R
I
 G
N
O
A
T
T
O
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SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

RazAo Social: ".$- L,(A , '.c. ,.,,,, ,,,..,_ ft,P041,4.42, 4. 1.“..C.:4 ii-4--7T-s4.

CNPJ: L/ ) `)_i 1f ICCO 1 - L)3,LiO
Endereço: 4 Li NCI i,' , 21.0 kjAi'4.')or Lk i

.,,
Telefone: 4'.i,37 zi,) / / ,.5 e

, ,
E-mail: kr_:,„ ,:cr,y1.-„::( ,ve-t -A2

Empresa Enquadrada como MPE7 t1S )Sim ( 1Nã0

1.00 OBJETO
LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO QTD V. TOTAL ANUAL R$

01 ATENDIMENTO DE CASOS DE URGÊNCIA E X
EMERGÊNCIA EM CÃES E GATOS
ERRANTES, ENVOLVENDO OS SEGUINTES 6'1. coo, on
ATENDIMENTOS:
• TRAUMAS .

• CESARIA COM CASTRAÇÃO

• DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS

• CASTRAÇA0 DE EMERGÉNCIA '

• PIOMETRIA
• MASTECTOMIA COM CASTRAÇÃO

• OBSTRUÇÃO DO TRATO URINÁRIO

• OBSTRUÇÃO GASTROINTESTINAL

• ATENDIMENTO DE PLANTÃO

• EXAME DE HEMOGRAMA

• DEISCÉNCIA DE PONTOS

1. DA VIGÊNCIA

1.1 A vigência da contratação será pelo período de 12 MESES

2. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

2.1. A execução objeto será de acordo com o surgimento dos animais.

2.2. A empresa deverá disponibilizar pessoal a fim de realizar atendimento em 
caso de

emergência cirúrgica e carro para o transporte do animal. 0 resgate do animal deverá 
ser

realizado pela clinica veterinária.

2.3. Caso seja constatado a negação de atendimento ou prestação do serviço 
a empresa

deverá prover a substituição de imediato de outra clinica ou profissional, sob pena de 
aplicação

das sanções previstas no presente Termo de Referência.

2.4 As notas de prestação de serviço deverão ser feitas ao fim de cada 
procedimento e ao final

do mês encaminhadas 6 secretaria de Agricultura.

2.5 Ao final de cada mês a clinica deverá apresentar um relatório dos casos 
atendidos junto

com fotos dos atendimentos. Assinado pelo responsável da clinica e do Medico 
Veterinário.

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

EMemorando 686/2023 I Anexo: EDITAL.pdt (11/36) 10
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.1. 0 pagamento sera efetuado após o fim de cada mês no prazo de ate trinta dias contados
do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão
dos documentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação,
desde que devidamente regularizados.

4. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

4.1. Além da documentação exigida para fins de habilitação jurídica e regularidade fiscal e
trabalhista, sera necessária a apresentação pelas interessadas da seguinte documentação
para qualificação técnica:

A. Prova de registro ou inscrição do profissional no Conselho Regional de medicina
veterinária;

B. Prova de registro ou inscrição do profissional responsável pela clinica no Conselho
Regional de medicina veterinária;

C. Prova de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de medicina veterinária;

Ubirata-PR, 26 de janeiro de 2023.

.14

Responsável pelo Orçamento
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Memorando 1- 686/2023

De:

Para:

Data:

Altair P. - SEMAD-LICIT

SEMFIP - Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento

21/03/2023 as 09:05:44

Setores envolvidos:

SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMDEC-DAP, SEMFIP -CONT

requisição de licitação 125/2023

Altair da Silva Pereira

Memorando 686/2023 I Anexo: EDITAL.pdf (19/36) 18/65
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Memorando 2- 686/2023

De:

Para:

Data:

Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação

21/03/2023 as 16:14:05

Setores envolvidos:

SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMDEC-DAP, SEMFIP -CONT

requisição de licitação 125/2023

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos

orçamentários.

Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas

obrigações com as peças orçamentarias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente

parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentarias especificas, NA° HAVENDO

COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a

existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada

para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de

empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará

suplementação das dotações acimas previstas. Além disso, não compete a contabilidade a análise e

determinação do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o

valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas

correspondentes.

Cristiane Fatima Zolin
Contadora

A
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A
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E
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13 VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 5AB8-156F-287F-00FE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANE FATIMA ZOLIN (CPF 088.XXX.XXX-02) em 21/03/2023 16:14:30 (GMT-03:00)

Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

v SILVANA DE ABREU MOURA (CPF 023.XXX.XXX-33) em 22/03/2023 11:54:01 (GMT-03:00)

Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certilicadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/5AB8-156F-287F-00FE
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Memorando 3- 686/2023

De: Paulo M. - SEMFIP

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento

Data: 22/03/2023 às 14:43:23

Silvana de Abreu Moura
Secretaria das Finanças e Planejamento

•

•
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PARECER JURÍDICO

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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Memorando 4- 686/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: PGM-ASSEJUR - Assessoria Jurídica - A/C Bruna M.

Data: 28/03/2023 as 09:37:14

Bom dia, Segue minuta do Edital para análise e Parecer Jurídico.

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Anexos:

EDITAL.pdf
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PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N2 XXXX/2023

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. PREAMBULO

1.1. 0 Município de Ubirat5, pessoa jurídica de direito público, UASG 987933, inscrito no CNPJ n2

76.950.096/0001-10, com sede administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado

na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, CEP n2 85.440-

000, por intermédio do Prefeito Fábio de Oliveira Dalecio, torna pública a realização da Licitação na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n2

8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n2 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar no2 123/06 e

suas alterações, Lei Municipal n2 001/2012, Decreto Municipal n2 11, de 12 de fevereiro de 2020 e

subsidiariamente às exigências do presente edital.

1.2. 0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, sera

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.br/comprasipt-br/, conforme datas e

horários definidos abaixo:

1.2.1. DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

ATÉ As XXHXXMIN DO DIA XX DE XXXXX DE 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.2.2. DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: A PARTIR DAS XXHXXMIN DO DIA XX DE

XXXXX DE 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.3. Este edital e o termo de referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos pela secretaria

requisitante.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa para o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO

DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS PARA ATENDENDIMENTO DE CASOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM CÃES

E GATOS ERRANTES, conforme solicitação da Secretaria de Agricultura.

2.2. Havendo divergências entre as especificações dos itens deste edital com as constantes no

Compras.gov.br, em especial quanto ao detalhamento do objeto licitado, prevalecerão as previstas em

edital.

2.3. 0 critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste

edital e seus anexos quanto à especificação do objeto.

3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

3.1. 0 valor máximo aceitável deste certame está fixado em R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-80Miniorando 686/2023 I Anexo: EDITAL.pdf (24/36) 21/65'
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3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances/negociação possuírem

valores unitários ou totais superiores aos máximos estabelecidos pelo edital.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

drgão Despesa Categoria Descrição Fonte

1202 12566 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS,
PESSOA JURIDICA

5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC N° 123/06

Valor
60.000,00

5.1. A presente licitação estabelece a ampla concorrência uma vez que não foi possível comprovar a

existência de no minimo de três empresas enquadradas no regime de microempresa e empresa de pequeno

porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir com as exigências do instrumento convocatório

5.2. A ampla concorrência na presente licitação não exclui os benefícios de regularização fiscal e trabalhista

tardia e empate ficto expressos nos art. 43 e 44 da LC n2 123/06.

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer cidadão ou

licitante poderá requisitar esclarecimentos ou impugnar este edital.

6.2. 0 pedido de esclarecimento ou impugnação poderá ser realizado por forma eletrônica, através do 
e-

mail licitacao@ubirata.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço disposto no preâmbulo

deste edital.

6.3. 0 pregoeiro responderá ao pedido de esclarecimento ou â impugnação em ate 02 (dois) 
dias úteis

contados da data de recebimento do pedido, com base nos subsídios formais requisitados aos 
responsáveis

pela elaboração do edital e seus anexos.

6.4. A resposta ao pedido de esclarecimento ou impugnação será encaminhado via e-mail 
â requerente,

divulgado no Compras.gov.br e disponibilizado no Portal da Transparência do Município, junto aos 
demais

documentos do presente pregão.

6.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando a

alteração não afetar a formulação das propostas.

6.6. Os pedidos de esclarecimento ou impugnações não suspendem os prazos 
previstos no certame.

6.7. Os casos excepcionais de concessão de efeito suspensivo serão motivados pelo 
pregoeiro, nos autos do

processo da licitação.

7. DO CREDENCIAMENTO

bela, amada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
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7.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores — SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG, pelo site

https://www.gov.br/compras/pt-br/.

7.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio

https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da Licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

7.4. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

7.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

8. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

8.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação e que estejam com credenciamento regular no SICAF.

8.1.1. As Licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao sistema.

4111 8.2. Não poderão participar da presente licitação:
8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n2 8.666/93;

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município de

Ubirat5, conforme Art. 87, inciso Ill da Lei n2 8.666/93;

8.2.3. Empresas declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com 
fulcro no

Art. 87, inciso IV da Lei n2 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

8.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

8.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n2

746/2014-TCU-Plenário).

bela, amada e gentil

Av. Naze de Oliveira Rpm - 1852
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8.3. Como condição para participação no Pregão, a Licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

8.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 32 da LC n° 123/06, estando apta a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 49.

8.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do campo "não"

impedirá o prosseguimento do certame;

8.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do

campo "não" apenas produzirá o efeito de a Licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto

na LC n° 123/06, mesmo que MEI/ME/EPP/COOP.

8.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;

fi 8.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está

em conformidade com as exigências editalicias;

•

8.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

8.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7
2,

XXXIII, da Constituição Federal;

8.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP

n° 2, de 16 de setembro de 2009;

8.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 12 e no inciso Ill do art. 52 da Constituição Federal;

8.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de

julho de 1991.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a Licitante às 
sanções

previstas em lei e neste edital.

8.5. A declaração digital acima descrita substitui o envio de declaração assinada via sistema.

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sitio https://www.gov.br/compras/pt
-br/, ATÉ

AS XXHXXMIN DO DIA XX DE XXXXX DE 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal, proposta com a descrição

do objeto ofertado e o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando,

então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
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9.2. Concomitantemente com a proposta, a Licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação

exigidos no edital.

9.3. As Licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no cadastro.

9.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.

9.5. As Licitantes qualificadas como MEI/ME/EPP/COOP deverão apresentar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n°

123/06, sob pena de inabilitação.

9.6. Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do

•
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.7. Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

9.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.

9.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor 
classificada somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances.

•

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

10.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

10.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações referentes à 
especificação do Termo de

Referência, indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

10.1.2. Valor unitário e total do item, com no máximo duas casas decimais;

10.2. A Licitante poderá também encaminhar proposta nos termos do 
Anexo II do presente edital, em arquivo

digital (pdf), dispensando, neste caso, o envio de proposta readequada ao 
último lance ofertado conforme

estabelecido nos subitens 12.6 e 12.6.1 do presente edital.

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.
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•

10.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10.5. 0 prazo de validade da proposta sera de noventa dias a contar da data de sua apresentação.

10.6. A proposta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob

pena de desclassificação.

10.7. A apresentação da proposta implicará:

10.7.1. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por este

edital e seus anexos;

10.7.2. Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais e condições para execução dos

serviços.

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

11.1. A PARTIR DAS XXHXXMIN DO DIA XX DE XXXXX DE 2023, horário de Brasilia - DF, a sessão pública na

internet, no sitio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/, sera aberta por comando do 
pregoeiro,

com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances.

11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

11.3. Cabe à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

11.4. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios 
insanáveis, apresentem

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou não apresentem as 
especificações

técnicas exigidas.

11.4.1. Também sera desclassificada a proposta que identifique a Licitante.

11.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

11.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

11.5. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão

da fase de lances.
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11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

11.6.1. 0 critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo o lance ser ofertado pelo

TOTAL DO ITEM.

A. As Licitantes que ofertarem lances sobre o valor unitário do item, caso não seja possível a exclusão

pelo pregoeiro, deverão honrar a proposta no preço ofertado para a execução do quantitativo total do

objeto, sob pena de aplicação das penalidades previstas em edital pelo não mantimento da proposta.

11.6.2. No caso de o lance da Licitante incidir em valor unitário com mais de duas casas após a virgula,

serão desconsiderados os demais valores, prevalecendo apenas duas casas decimais para fins de

contratação.

A. Nesse caso, o valor arredondado será informado pelo pregoeiro no campo "valor negociado".

ID 11.7. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no edital.

11.8. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

•

11.9. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação ã proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de

R$-0,10 (dez centavos).

11.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 
"ABERTO", em que as

Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

11.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de

duração da sessão pública.

11.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive

no caso de lances intermediários.

11.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-

se-6 automaticamente.

11.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

11.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
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11.12. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante.

11.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

11.15. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

11.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, uma vez encerrada a 
etapa

de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial.

0 sistema identificará em coluna própria às MEI/ME/EPP/COOP participantes, procedendo ã 
comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais

111/ classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos art. 44 e 45 da LC n° 123/06.

11.16.1. Nessas condições, as propostas de MEI/ME/EPP/COOP que se encontrarem na 
faixa de até 5%

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a

primeira colocada.

11.16.2. A melhor classificada nos termos do item anterior ter-6 o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 05 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto.

11.16.3. Caso a MEI/ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MEI/ME/EPP/COOP que 
se encontrem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

• 11.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada 
pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

11.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 
pregoeiro encaminhará, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ã Licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste edital.

11.18.1. Nessa fase, a Licitante que tiver ofertado proposta ou lance 
superior ao máximo estabelecido

pelo edital e não aceitar a negociação de pregos será 
desclassificada para o item;

11.18.2. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a 
proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com a Licitante para que seja obtido preço melhor.
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11.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final da Licitante vencedora deverá ser encaminhada no prazo de duas horas a contar da

solicitação do pregoeiro, através do sistema Compras.gov.br, e devera:

12.1.1. Conter o número e a modalidade da presente licitação;

12.1.2. Conter a Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ da proponente;

12.1.3. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela Licitante ou seu

representante legal;

41) 12.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da Licitante vencedora, 
para fins de

pagamento;

12.1.5. Conter a indicação do preposto da Licitante, apto a representá-la na execução do 
Contrato;

12.1.6. Conter os preços unitários e totais dos itens, com duas casas decimais, 
readequados ao último

lance ofertado;

12.2. 0 prazo de envio poderá ser alterado por solicitação da Licitante 
convocada ou por decisão do

pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.

12.3. 0 modelo de proposta consta no Anexo li do presente edital.

12.4. A Licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a 
proposta quando convocada, será

desclassificada e sujeitar-se-6 as sanções previstas neste edital.

12.5. A proposta final será documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o 
caso.

12.6. 0 envio da proposta final poderá ser dispensado caso a Licitante 
já tenha encaminhado proposta inicial,

em arquivo digital (pdf), nos moldes do Anexo II do presente edital, sendo que, neste caso, o valor da

proposta será automaticamente atualizado pelo lance final ofertado 
pela Licitante ou pelo valor negociado

pelo pregoeiro, conforme registrado no Compras.gov.br.

12.6.1. A dispensa do envio da proposta final somente ocorrerá se o 
recurso financeiro da licitação não

decorrer de transferência voluntária da União e sera motivado 
pelo pregoeiro no chat, com fulcro nos

princípios da celeridade e eficiência.

12.7. Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente 
nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso.
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12.7.1. Ocorrendo divergência entre os pregos unitários e o prego global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

12.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outra Licitante.

12.9. As propostas e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. 0 pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto ao

estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.

13.2. Serão desclassificadas as propostas:

110 13.2.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;

13.2.2. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos, capazes de dificultar o

julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

13.2.3. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras 
propostas, ou de

subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de 
descontos ou de

isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital ou qualquer norma jurídica 
aplicável

contratação;

13.2.4. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

13.3. Também será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que 
apresentar preço final superior ao

prego máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

410 

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que, não sendo possível aplicar o 
principio da comparação

objetiva das propostas, apresente preços global ou unitário simbólicos, 
irrisório ou de valor zero,

incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
minimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade da própria Licitante, para 
os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

13.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita;

13.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e 
a ocorrência será registrada

em ata;

13.3.4. 0 pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento 
digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob 
pena de não aceitação da proposta.
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13.3.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pela Licitante, antes de findo o prazo.

13.3.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do serviço/bem/produto ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e

prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de

não aceitação da proposta.

13.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

13.5. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

4013.6. Nos itens não exclusivos para a participação de MEI/ME/EPP/COOP, sempre que a proposta não for

aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da LC n2 123/06, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

13.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da Licitante,

observado o disposto neste edital.

14. DA HABILITAÇÃO

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

• 
14.1.1. SICAF;

14.1.2. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Parana;

14.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

14.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php);

14.1.5. Lista de Iniclôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU.

14.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas dos subitens

14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
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14.3. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

14.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, sera diligenciado para verificação de fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.

14.3.2. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

14.3.3. A Licitante sera convocada para manifestação previamente à sua desclassificação.

14.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por falta de condição

de participação.

14.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos art. 44 e 45 da LC n2 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

14.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das Licitantes sera verificada,

primeiramente, por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica,

regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica financeira, conforme documentação 
exigida para

esta licitação.

14.6.1. A Licitante deverá anexar no sistema Compras.gov.br, juntamente com o cadastro 
da proposta

eletrônica e até a abertura da sessão pública, os documentos desatualizados ou não 
abrangidos pelo

SICAF.

14.6.2. É dever da Licitante atualizar previamente as comprovações constantes no 
SICAF para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública.

14.6.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da 
Licitante, exceto se a consulta

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a (s)

certidão (bes) válida (s).

14.6.4. A Licitante detentora do menor preço qualificada como 
MEI/ME/EPP/COOP deverá apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal 
e trabalhista, mesmo que

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

14.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a Licitante sera 
convocada a encaminhá-los,

em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de 
inabilitação.

14.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais e não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do

documento digital.
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14.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

14.10. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a Licitante for

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

14.11. Para a habilitação da Licitante detentora da melhor oferta, será exigida a documentação relativa a:

14.11.1. Habilitação Jurídica:

A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

B. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedorgov.br;

C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;

E. Documento de identificação com foto (RG) do (s) sócio (s) proprietário (s);

F. Cadastro de Pessoa Física (CPF) do (s) sócio (s) proprietário (s).

14.11.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação

respectiva.

14.11.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

14.11.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em 
publicação da imprensa oficial,

autenticados pela Junta Comercial, autenticados digitalmente ou autenticados por 
cartório.

14.11.5. Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverão ser 
entregues acompanhados da

tradução para a lingua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado.

14.11.6. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente

consularizados.

14.11.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
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B. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal;

C. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

D. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

E. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante;

F. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante.

14.11.8. Qualificação Técnica:

A. Alvará vigente emitido pela Vigilância Sanitária.

B. Certidão de Registro ou inscrição do profissional no Conselho Regional de Medicina Veterinária

• 
(CRMV);

C. Certidão de registro ou inscrição do profissional médico responsável pela clinica no Conselho

Regional de Medicina Veterinária (CRMV);

D. Certidão de Registro ou inscrição da Licitante no Conselho Regional de Medicina 
Veterinária

(CRMV);

14.11.9. Qualificação Econômico-Financeira

A. Não sera exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação.

14.11.10. Documentação Complementar

A. Declaração Unificada, conforme modelo constante no Anexo Ill.

14.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e 
trabalhista não impede que a Licitante

qualificada como MEI/ME/EPP/COOP seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais

41) exigências do edital.
14.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada 

como MEI/ME/EPP/COOP, e

uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a

empresa sera convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração 
do vencedor, comprovar

a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando

requerida pela Licitante, mediante apresentação de justificativa.

14.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação

da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se 
outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e

trabalhista, sera concedido o mesmo prazo para regularização.

14.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma.
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14.16. Sera inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos junto à proposta eletrônica, através do SICAF ou quando convocada, ou apresentá-los

em desacordo com o estabelecido neste edital.

14.17. Nos itens não exclusivos a MEI/ME/EPP/COOP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da LC n2 123/06, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

14.18. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante sera declarada

vencedora.

15. DOS RECURSOS

15.1. Declarado o vencedor, sera concedido o prazo de trinta minutos para que qualquer licitante manifeste

a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual (is) decisão (bes) pretende recorrer

40 e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
15.2. Havendo quem se manifeste, o pregoeiro verificará a tempestividade e a existência de motivação da

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

15.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições

de admissibilidade do recurso.

15.2.2. No juizo de admissibilidade das intenções de recurso, sera avaliado pelo pregoeiro tão somente a

presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação.

15.2.3. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto a intenção de recorrer importara 
a

decadência desse direito.

15.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias 
para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, 
que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos

elementos indispensáveis a defesa de seus interesses.

15.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante

neste edital.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores 
à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
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16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a Licitante declarada

vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC n° 123/2006, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

16.2. Todas as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta.

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

responsabilidade da Licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

di17.1. 0 objeto da licitação sera adjudicado a Licitante declarada vencedora, por ato do pregoeiro, caso não

Whaja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, ern sendo realizada a contratação, sera firmado 
Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

18.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, 
sob pena de decair do

direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

18.2.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante o Município para a 
assinatura do Termo

de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura

ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), para que

seja assinado ou aceito e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data de seu recebimento.

18.2.2. 0 prazo para assinatura ou devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por 
igual período, por

solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.

18.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, o

pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das Licitantes, na 
ordem de classificação, e

assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, sendo a 
respectiva Licitante declarada

vencedora, conforme disposto no art. 42, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:
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19.1.1. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02, sera aplicada a penalidade de

impedimento de licitar e contratar com o município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos a Licitante que:

A - Ensejar o retardamento na execução do objeto do certame;

B - Fizer declaração falsa;

C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se nas

licitações;

D - Omitir o real enquadramento da empresa;

E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

19.1.1.1. Considera-se o retardamento na execução do objeto do certame previsto na alínea "A",

qualquer ação ou omissão da licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie

tentativa de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do contrato.

19.1.2. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02, sera aplicada multa de até 20%

(vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento 
de

licitar e contratar com o Município de Ubirata por até 05 (cinco) anos à Licitante que:

A - Não mantiver proposta e/ou deixar de encaminhar proposta readequada quando 
convocada;

B - Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido, ou não atender os requisitos exigidos para qualificação técnica,

quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta.

19.1.2.1. Considera-se o não mantimento da proposta previsto na alínea "A", a ausência de envio 
da

mesma, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, 
pelo

licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que 
não

esteja fundamentada na demonstração de vicio ou falha na sua elaboração, que 
evidencie a

impossibilidade de seu cumprimento.

19.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos a Licitante que:

A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter

competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, 
vantagem

decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

19.2. Concomitante as penalidades previstas, se sujeita a Licitante ao 
descredenciamento no SICAF pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 
10.520/02

19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em 
processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, 
observando-se o procedimento

previsto na Lei Federal n2 8.666/93.
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19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o principio

da proporcionalidade.

19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Termo de Referência

e na Minuta do Contrato.

20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

20.1. Fica garantido ao Município de Ubiratã o direito de revogar a licitação por razões de interesse público

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável.

20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que

çJ iretamente dele dependam.

20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará

expressamente os atos a que ela se estende.

20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração.

20.5. Nenhum ato sera declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais

interessados.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de seus documentos de

habilitação e o Município de Ubiratã não sera, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

• 21.2. Município de Ubiratã não se responsabiliza pelo conteúdo e 
autenticidade de cópias deste edital

obtidas por meio de terceiros.

21.3. Da sessão pública do pregão divulgar-se-6 ata no sistema eletrônico.

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o 
primeiro dia Call subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário pelo (a)

pregoeiro (a).

21.5. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de

Brasilia — DF.

21.6. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes 
qualquer reclamação ou indenização,

poderá ser:
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21.6.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

21.6.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

21.7. E facultado ao (à) pregoeiro (a), ou a autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

21.9. Todos os documentos em que se exige cópia autêntica poderão ser autenticados pela Junta Comercial,

autenticados digitalmente ou autenticados por cartório.

21.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

.21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio 
da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação 
vigente.

21.13. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a

Administração não sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução

ou do resultado do processo licitatório.

21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
-se-6 o dia do inicio e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração.

21.15. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento da Licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse

• público.

21.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus 
anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecera as deste edital.

21.17. 0 edital esta disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.ubirata.pr.gov.br,

https://www.gov.br/compras/pt-br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Divisão de 
Licitação,

localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, na Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino, n° 1852,

Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, CEP n2 85.440-000, nos dias 
úteis, no horário das 08 horas

as 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com

vista franqueada aos interessados.

21.18. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.18.1. Anexo I - Termo de Referência;

21.18.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
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21.18.3. Anexo Ill — Modelo de Declaração Unificada;

21.18.4. Anexo IV - Minuta de Contrato.

FABIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito

Ubirat5, Paraná, XX de XXXXX de 2023.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2023

PROCESSO LICITATORIO N2 XXXX/2023

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, se destina à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

VETERINÁRIOS PARA ATENDENDIMENTO DE CASOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM CÃES E GATOS

ERRANTES, conforme solicitação da Secretaria de Agricultura.

1.2. 0 serviço de atendimento veterinário de emergência de cães e gatos abandonados é uma necessidade

de urgência na cidade de Ubirat5, hoje de acordo com a APAUB (associação protetora dos animais de Ubirat5)

diz ter em aproximadamente 1000 animais em situação de abandono, esses são muitas vezes atropelados 
ou

ficam doentes, trazendo riscos tanto para si quanto para população. Questões como saúde pública

envolvendo zoonoses e bem-estar animal são os principais pontos de justificativa para essa contratação.

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação, quantidade e valores 
unitários e totais

maximos:

ItemLote Descrição

1 1 Prestação de serviço de atendil

urgência e emergência em cãe

envolvendo os seguintes atendimet

traumas; cesaria com c

infectocontagiosas; castração de e

mastectomia com castração; obstn

obstrução gastrointestinal; atenc

exames de hemograma e deiscênci

Qtd Un

ento de casos de

s e gatos errantes,

tos:
stração; doenças

mergência; piometra;

ção do trato urinário;

imento de plantão;

a de pontos.

12 MEN

V. Unit R$ V. Total R$

5.000,00 60.000,00

4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação será de doze meses, iniciada a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser

prorrogada por iguais e sucessivos períodos até o limite de sessenta meses, nos 
termos do art. 57, II da Lei

Federal n2 8.666/93.

5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1. A execução objeto será de acordo com a necessidade do Município, 
de maneira fracionada.

5.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Serviços será de até XXXXX a contar 
da assinatura do contrato, a

qual será encaminhada via e-mail à empresa.

5.1.2. 0 prazo para execução será de XXXXX a contar do recebimento da 
Ordem de Serviços, encaminhada

via e-mail pela (colocar quem vai mandar o e-mail).
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5.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para refazimento/readequação será a metade do

prazo inicialmente estipulado para execução, sujeitando-se a empresa ãs penalidades previstas no

presente Termo de Referência.

5.1.4. Os prazos de que tratam o presente item poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1°

da Lei Federal n2 8.666/93.

5.2. A execução do objeto será de acordo com o surgimento dos animais, não excedendo o valor mensal

disponibilizado.

5.2.1. A Prestação de serviço no atendimento de casos de urgência e emergência, inclui os seguintes

atendimentos:

• Traumas;

• Cesária com castração;

• Doenças infectocontagiosas;

111 • Castração de emergência;

• Piometra;

• Mastectomia com castração;

• Obstrução do trato urinário;

• Obstrução gastrointestinal;

• Atendimento de plantão;

• Exames de hemograma e deiscência de pontos.

5.2.2. A empresa deverá disponibilizar pessoal a fim de realizar atendimento em 
caso de emergência

cirúrgica e carro para o transporte do animal.

5.2.3.0 resgate do animal deverá ser realizado pela clinica veterinária. Caso 
seja constatado a negação

de atendimento ou prestação do serviço a empresa deverá prover a 
substituição de imediato de outra

clinica ou profissional, sob pena de aplicação das sanções previstas no 
presente Termo de Referência.

110 5.3. A empresa deverá se responsabilizar por todas as despesas 
envolvidas na execução do serviço, como

mão de obra, alimentação, hospedagem, transporte, encargos sociais, 
equipamentos, materiais, entre

outros.

5.4. Os serviços deverão ser executados na sede da empresa, 
conforme detalhado nas condições de

execução.

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO

6.1. Após a execução do serviço constante na Ordem de Serviços, o 
mesmo será recebido provisoriamente,

para efeito de posterior verificação da conformidade com a 
especificação; e definitivamente, após

verificação da qualidade e consequente aceitação.

6.1.1. As notas de prestação de serviço deverão ser feitas ao fim de 
cada procedimento e ao final do mês

encaminhadas à secretaria de Agricultura. Ao final de cada mês a clinica deverá 
apresentar um relatório dos

casos atendidos junto com fotos dos atendimentos, assinado pelo 
responsável da clinica e do Médico

Veterinário.

bela, amada e gentil
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6.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar serviços que não tenham sido executados em

conformidade com as exigências apresentadas no presente Termo de Referência.

6.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, encaminhada

por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem de Serviços.

6.3. A empresa é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a

correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da empresa.

6.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser corrigido/refeito/substituído no prazo

estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

• 7. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos na Cláusula Sétima da Minuta do Contrato.

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento será efetuado, mensalmente, conforme serviços executados no mês, no prazo de até trinta

dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na 
emissão

dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde 
que

devidamente regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N2 76.950.096/0001-10.

8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária 
prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor  

1202 12566 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS,

PESSOA JURIDICA

60.000,00

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

9.1. Caberá a gestão da contratação ao (a) servidor (a) Thiago Munhos D'Alécio, lotado (a) na 
Secretaria da

Agricultura.

9.2. Caberá a fiscalização da contratação ao (a) servidor (a) Juliana Felizari Gnoatto e na 
sua ausência, ficará

a cargo do (a) servidor (a) Juliana Bispo Santiago Piva, ambas lotadas na Secretaria da 
Agricultura.
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9.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município

ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou

prepostos.

9.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a responsabilidade

da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta

quanto a quaisquer irregularidades.

9.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir

tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n9- 20/2023.

10. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

10.1. As penalidades pelo descumprimento das obrigações assumidas serão as dispostas na Cláusula 
Décima

Terceira da Minuta de Contrato.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

NOME DA LICITANTE

N2 DO CNPJ

Endereço, Cidade e Estado.

N2 do Telefone.

Endereço de e-mail.

Referente ao Pregão Eletrônico n2 XX/2023.

1. Apresentamos e submetemos ã apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à execução

do objeto do Pregão em epígrafe:

1.1. 0 valor global para a execução do objeto é de R$- (valor por extenso).

1.2. 0 prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da sessão.

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos.

2. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante 
legal o Senhor (a) (Nome,

CPF, RG, Endereço).

3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la 
durante a vigência do mesmo,

será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da 
Licitante, sendo (Banco, Agência e

Conta).

5. Relação de itens cotados:

Código LC

43427

Lote Item

1 1

Descrição Cad

Prestação de serviço de atendimento

de casos de urgência e emergência em

cães e gatos errantes, envolvendo os

seguintes atendimentos: traumas;

cesária com castração; doenças

infectocontagiosas; castração de

emergência; piometra; mastectomia

com castração; obstrução do trato l

urinário; obstrução gastrointestinal;

atendimento de plantão; exames de

hemograma e deiscência de pontos.

12

Un

MEN

Nome e Assinatura do representante legal

CPF e RG

V. Unit R$ V. Total R$

Local e data.
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ANEXO Ill

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

PREGÃO ELETRÔNICO Ng XX/2023

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de 
direito:

A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas a habilitação no 
presente

certame;

B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a 
idoneidade da

proponente nos termos da lei e que não esta suspensa de licitar e contratar com o Município de 
Ubirat5,

tampouco iniclônea em qualquer esfera da Administração Pública;

C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em 
horário noturno de

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer 
trabalho, menores

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - 
Lei 10.097/00 e art.

7°, inciso XXXIII da Constituição Federal;

D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de 
Ubirat5 ou qualquer

pessoa que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil

com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na 
licitação ou atuem

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro 
ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF n°

RG n°

Local e data.
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

0 MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.9 76.950.096/0001-10, com

sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado do

Paraná, CEP n2 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante denominado

como CONTRATANTE, e a empresa  , inscrita no CNPJ n2  , situada na

 , Cidade  , Estado  , CEP  , telefone n2   e e-mail

 , doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas

condições estabelecidas no Processo Licitatório n2 XX/2023, Pregão Eletrônico n.2 XX/2023 e de acordo com

as cláusulas a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS PARA

ATENDENDIMENTO DE CASOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM CÃES E GATOS ERRANTES.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, 
valores unitários e

totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da contratação esta fixado em R$- O.

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação sera de doze meses, iniciada a partir da assinatura 
do instrumento de contrato,

podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos até o limite de sessenta 
meses, nos termos do art.

57, II da Lei Federal n2 8.666/93.

4.2. Sera permitida a prorrogação desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e sejam

observados os seguintes requisitos:

4.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

4.2.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que o Município 
mantém interesse na realização

do serviço;
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4.2.3. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

4.2.4. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

4.2.5. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1. A execução objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada.

5.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Serviços será de até XXXXX a contar da assinatura do contrato, a

qual será encaminhada via e-mail à empresa.

5.1.2. 0 prazo para execução será de XXXXX a contar do recebimento da Ordem de Serviços, encaminhada

• via e-mail pela (colocar quem vai mandar o e-mail).

5.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para refazimento/readequação será a metade do

prazo inicialmente estipulado para execução, sujeitando-se a empresa às penalidades previstas no

presente Termo de Referência.

5.1.4. Os prazos de que tratam o presente item poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1°

da Lei Federal n2 8.666/93.

5.2. A execução do objeto será de acordo com o surgimento dos animais, não excedendo o valor 
mensal

disponibilizado.

5.2.1. A Prestação de serviço no atendimento de casos de urgência e emergência, inclui os 
seguintes

atendimentos:

• Traumas;

•
• 

Cesá ria com castração;

Doenças infectocontagiosas;

• Castração de emergência;

• Piometra;

• Mastectomia com castração;

• Obstrução do trato urinário;

• Obstrução gastrointestinal;

• Atendimento de plantão;

• Exames de hemograma e deiscência de pontos.

5.2.2. A empresa deverá disponibilizar pessoal a fim de realizar atendimento em caso de 
emergência

cirúrgica e carro para o transporte do animal.

5.2.3.0 resgate do animal deverá ser realizado pela clinica veterinária. Caso seja constatado 
a negação

de atendimento ou prestação do serviço a empresa deverá prover a substituição de 
imediato de outra

clinica ou profissional, sob pena de aplicação das sanções previstas no presente Termo 
de Referência.
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5.3. A empresa deverá se responsabilizar por todas as despesas envolvidas na execução do serviço, como

mão de obra, alimentação, hospedagem, transporte, encargos sociais, equipamentos, materiais, entre

outros.

5.4. Os serviços deverão ser executados na sede da empresa, conforme detalhado nas condições de

execução.

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO

6.1. Após a execução do serviço constante na Ordem de Serviços, o mesmo será recebido provisoriamente,

para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após

verificação da qualidade e consequente aceitação.

6.1.1. As notas de prestação de serviço deverão ser feitas ao fim de cada procedimento e ao final do mês

encaminhadas à secretaria de Agricultura. Ao final de cada mês a clinica deverá apresentar um relatório dos

casos atendidos junto com fotos dos atendimentos, assinado pelo responsável da clinica e do Médico

Veterinário.

6.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar serviços que não tenham sido executados em

conformidade com as exigências apresentadas no presente Termo de Referência.

6.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, encaminhada

por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem de Serviços.

6.3. A empresa é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus 
com a

correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da empresa.

6.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser 
corrigido/refeito/substituído no prazo

estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. São direitos da CONTRATANTE:

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas;

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com 
as condições

descritas no presente contrato;

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades 
de interesse

público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.
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7.2. São obrigações da CONTRATANTE:

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei;

7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual;

7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto

contratado.

7.3. São obrigações da CONTRATADA:

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, 
assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados 
durante a

execução do contrato;

7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução

do objeto;

so 7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente contrato, o objeto 
com

avarias ou defeitos;

7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais

determinados pela urgência do objeto;

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento dos

prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo 
de máximo

de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE;
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7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver

alteração;

7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s)

número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido politico

ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados,

sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los 5 CONTRATANTE no prazo de até 05

(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento sera efetuado, mensalmente, conforme serviços executados no mês, no prazo de até trinta

dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão

dos documentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que

devidamente regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N9 76.950.096/0001-10.

8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação 
orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1202 12566 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS,

PESSOA JURIDICA

60.000,00

9. CLAUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, 
o valor devido deverá

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 5 taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =Ix Nx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

bela, =ado e gentil
Av. Naze de Oliveira Rpm - 1852

CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000
veNw.ubirata.pr.gov.br

Vi.65



UBIRATA 
PREFEITURA

0 0015 8

10. CLAUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei

Federal n2 8.666/93.

10.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando 5 manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilibrio

econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão

economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da

CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio

e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de

apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado 5 variação do índice de Preço ao Consumidor 
Amplo

(IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da apresentação da

proposta e o indice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir 
dos

efeitos financeiros do Ultimo reajuste.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

• 12.1. Caberá a gestão da contratação ao (a) servidor (a) Thiago Munhos D'Alécio, lotado (a) na 
Secretaria da

Agricultura.

12.2. Caberá a fiscalização da contratação ao (a) servidor (a) Juliana Felizari Gnoatto e na sua ausência, 
ficará

a cargo do (a) servidor (a) Juliana Bispo Santiago Piva, ambas lotadas na Secretaria da Agricultura.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao 
município

ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou

prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a

responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.

bela, amada e gentil
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12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n2 20/2023.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município

de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

• 13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, 
nos

seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em 
dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante 
sua

execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o

fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes 
percentuais:

• 13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único

em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total.

13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em 
licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem 
prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução do contrato;

13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.
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13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração pública

pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução

contratual;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubirat5

ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar

com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem

anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente ã multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a

mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no SICAF pelo

40 prazo de até 05 (cinco) 
anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o principio

da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

14.1.2. As hipóteses especificadas nos art. 77 e 78 da Lei Federal n2 8.666/93.

14.2. A rescisão do contrato poderá ser:
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14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n9 8.666/93;

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE;

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações

decorrentes do contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VINCULAÇÃO AO CONTRATO

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições

parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da CONTRATADA.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção ã corrupção previstas na legislação 
brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n2 8.429/1992) e a Lei n2 12.846/2013 e seus

regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por

seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por 
elas

contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste

contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem 
prejuízo

da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, 
ambas as

io Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato 
e no

cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer 
natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas 
e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou 
direcionar

negócios ilicitamente;

17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem 
de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é 
causa para a rescisão

unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados ã parte 
inocente.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal ng 8.666/93, Lei Federal n2

10.520/02, Lei ng 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse

público.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal ng 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratá, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas 
do

presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, 
para todos

os fins de direito.

Ubirat5 - Paraná, XX de XXXXXX de 2023.

MUNICÍPIO DE UBIRATA

Contratante

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratada

•
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Memorando 5- 686/2023

• 000 3 64,3

De:

Para:

Data:

Bruna M. - PGM-ASSEJUR

SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação

28/03/2023 as 15:27:48

Segue parecer jurídico.

Bruna Correa Malheiro
Advogada Pública

Anexos:

Parecer juridico_125_2023.pdt

0 Assinado digitalmente (anexos) por:
Assinante

Bruna Correa Malheiro

Data Assinatura

28/03/2023 16:14:08 1Doc BRUNA CORREA MALHEIRO CPF 063.XXX.XXX-23

Para verificar as assinaturas, acosse https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 
1662-C7B5-1C4B-4464
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PARECER JURÍDICO

Ao Departamento de Licitações

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N° 125/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS PARA

ATENDENDIMENTO DE CASOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM CÃES E

GATOS ERRANTES, conforme solicitação da Secretaria de Agricultura.

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria

Jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise

jurídica da legalidade do Processo de Licitação em epígrafe, bem como a análise da

Minuta do Edital do Pregão Eletrônico, cujo objetivo é a contratação de serviços

veterinários para atendimento de casos de urgência e emergência em cães e gatos errantes,

conforme solicitação da Secretaria de Agricultura.

Foram apresentados ao processo cópia do ato de Requisição de Licitação, bem

como minuta do instrumento convocatório para tal desiderato, instruido de edital de

licitação, termo de referência, modelo de proposta de preços, bem como, modelo de

declarações exigidas em lei e requeridas no Edital, declaração de habilitação e declaração

de cumprimento dos requisitos legais e minuta do contrato.

A justificativa apresentada pela Secretaria para contratação pleiteada encontra-se

acostada junto ao requerimento de licitação.

Ê o breve relatório. Passo a opinar.

Desde logo, cumpre destacar que a essa Assessoria Jurídica não cabe analisar o

mérito da contratação, o qual pertence exclusivamente aos ordenadores de despesas.

Entretanto, incumbe a este profissional verificar o cumprimento das normas e princípios

que regem a atividade da Administração Pública e, especialmente, avaliar as minutas de

edital de licitação e do respectivo contrato, na forma do artigo 38, parágrafo único da Lei

n.° 8.666/93, quanto aos aspectos jurídicos envolvidos, alertando os gestores quanto aos

possíveis riscos de suas condutas.
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Isso compreendido, passemos ao exame.

Consta dos autos a indicação da fonte de recursos para atender a despesa, o que

atende a exigência do art. 7° §2°, inc. III, da Lei Federal n° 8.66/93, haja vista haver

informação suficiente de que existe disponibilidade para cobrir a despesa.

Rememore-se, ainda, que o procedimento em questão apresenta formulário de

dotação orçamentária, evidenciando a existência de previsão desta despesa ao especificar

o valor, projeto, elemento de despesa, fonte de recursos e o plano interno.

Nesse sentido, o formulário cumpre com os requisitos legais exigidos pela Lei n°

8.666/93.

Nesta esteira, cabe analisar a modalidade licitatória, apontando-se que é admitida

e indicada a realização de pregão para a aquisição de bens e serviços comuns, "cujos

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especificações usuais no mercado" (art. 1", parágrafo único, Lei n.° 10.520/2002).

Conforme Marçal Justen Filho:

há casos em que a Administração necessita de bens que estão

disponíveis no mercado, configurados em termos mais ou menos

variáveis. São hipóteses em que é público o domínio das técnicas

para a produção do objeto e seu fornecimento ao adquirente

(inclusive A Administração), de tal modo que não existe

dificuldade em localizar um universo de fornecedores em

condições de satisfazer plenamente o interesse público. Em outros

casos, o objeto deverá ser produzido sob encomenda ou adequado

As configurações de um caso concreto. (g. n.)

O pregão eletrônico é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços

comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de

propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante com a proposta de menor

preço.

61E



Cumpre salientar que papel do órgão jurídico 6 o de verificar o preenchimento dos

pressupostos legais, decorrentes da interpretação das normas pela doutrina e

jurisprudência. Nesta seara, consta do processo a indicação para a realização do pregão

eletrônico.

Restou acostado ainda a minuta do edital de licitação, na modalidade Pregão

Eletrônico, sob o critério menor prego por item, objetivando a contratação de serviços

veterinários para atendimento de casos de urgência e emergência em cães e gatos errantes,

conforme solicitação da Secretaria de Agricultura.

Quanto ao exame da regularidade do procedimento de licitação, no que diz

respeito A sua fase interna, foram observadas as exigências do art. 3
0, I, da Lei 10.520/02,

bem como, o ato administrativo segue as diretrizes do art. 50, da Lei n.° 9.784/99.

Quanto A minuta do edital apresentada, essa contém as cláusulas obrigatórias

exigidas pelo art. 40 da Lei Federal n° 8.666/93 sendo que as exigências de qualificação

são aquelas previstas expressamente nos arts. 27 a 31 da Federal n° 8.666/93.

O critério menor prego por item, admissivel na modalidade pregão eletrônico, é

adequado, considerando que não foram observadas características especiais que

demandariam a análise da melhor técnica nas propostas a serem apresentadas.

No que diz respeito A especificação do objeto da licitação, trata-se de mataria que

se insere no âmbito da discricionariedade técnica, devendo a autoridade competente

assumir as responsabilidades dai decorrentes, tanto no que diz respeito A sua qualificação

como "serviço comum", quanto atentando para que sejam mantidas no edital apenas as

exigências que, rigorosamente, sejam indispensáveis, sob pena de se frustrar a

competitividade da licitação, com violação do art. 3°, §1°, inc. I da Lei Federal n°

8.666/93.

Cabe advertir que a descrição do objeto, como preconiza o mesmo art. 3°, em seu

inciso II, deve ser precisa, suficiente e clara, destacando-se que devem ser evitadas

especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias (art. 3°, II), primando-se por

certa padronização nos descritivos dos itens, de modo que sua definição seja interpretada

de forma inequívoca pelos participantes do processo licitatório.
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Convém salientar que a análise da adequação desta descrição escapa A matéria de

conhecimento do profissional da área jurídica, a quem cabe apontar à autoridade

solicitante quais as cautelas recomendáveis para garantir a higidez do certame, com o

cumprimento das normas aplicáveis, no entanto, aparentemente, não existem defeitos

grosseiros, capazes de ser constatados por este profissional.

No demais, em virtude da aparente regularidade da fase preparatória, sopesando-

se o principio da boa-fé, da presunção de legitimidade dos atos administrativos e

limitando-se A análise dos elementos devidamente expostos nos autos, entende-se que o

procedimento e a modalidade são adequados.

Do exposto, opino pela aprovação da minuta do edital de licitação, na modalidade

pregão eletrônico, sob o critério menor prego por item, objetivando a contratação de

serviços veterinários para atendimento de casos de urgência e emergência em cães e gatos

errantes, conforme solicitação da Secretaria de Agricultura.

Por todo o exposto, entende esta Assessoria Jurídica que, o procedimento

encontra-se de acordo com a Lei Federal n. ° 8.666/93, razão pela qual, diante das

justificativas, opino pela sequência do procedimento na modalidade Pregão, na forma

Eletrônica.

E o parecer.

Ubiratã, 28 de mat-go de 2023.

Bruna Correa Malheiro

Advogada Pública

OAB/PR 88.976
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PORTARIA N2 6, DE 02 DE JANEIRO DE 2023

Designa servidores para a função de

Pregoeiro(a), e cla outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores Renan Felipe da Silva Lima, ocupante do cargo de Chefe

de Divisão de Pregão, e Thalia Rodrigues Oliveira, ocupante do cargo de Auxiliar

Administrativo, lotados na Secretaria da Administração, para exercerem a função de

Pregoeiro(a) do Município de Ubiratã, nas licitações instauradas na modalidade Pregão, no

período de 02/01/2023 a 31/03/2023.

Art. 22 Designar para integrarem equipe de apoio os servidores Altair da Silva Pereira,

ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Licitação, e Thiago Dadalto Gimenez, ocupante do

cargo de Assistente de Administração, lotados na Secretaria da Administração.

Art. 32 Caberá aos Pregoeiros, em especial, conduzir a sessão pública; receber,

examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e seus anexos,

mediante requerimento de subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses

documentos; verificar a conformidade cia proposta em relação aos requisitos estabelecidos
no edital; coordenar a sessão pública e o envio de lances; verificar e julgar as condições de
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar

o processo devidamente instruido à autoridade competente e propor a sua homologação.

Art. 42 Os trabalhos dos servidores designados serão executados conforme as

disposições constantes na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente
na Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIO
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PORTARIA N9 20, DE 10 DE JANEIRO DE 2023

Designa gestores dos contratos
administrativos firmados pelo Município

de Ubirat5, nos termos da Lei Federal n9

8.666/1993, e da outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso das atribuições

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e considerando:

O disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n2 8.666/1993, que impõem à administração o

dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais;

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos
na execução contratual;

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o
recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam as necessidades do município
ou estejam em desacordo com o licitado; e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como o

recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação as exigências legais,
contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art. 19 Designar os agentes públicos abaixo relacionados, para, no uso de suas
atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos administrativos
firmados pelo Município de Ubiratã, pelo período de 10/01/2023 a 31/03/2023:

Gabinete do Prefeito
Geraldo José dos Santos

Secretaria da Administração
Claudinei Edson Dalla Corte

Secretaria da Assistência Social
Claudineia de Souza Lazaretti

Secretaria das Finanças e Planejamento
Silvana de Abreu Moura

Secretaria da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento

Thiago Munhos D'Alécio

Secretaria da Coordenação Geral do
Governo

Maria Inês Bento

Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Marcos da Silva Retamero

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação
Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação e Serviços Rurais
Luiz Antônio Marafon

Secretaria do Esporte e Lazer
Rafael de Mello Bartz
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§12 São atribuições do Gestor de Contratos:

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e
da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de elaboração do
Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;
III - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;
IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação A autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de pregos;
V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;

VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,
análise e recomendação à autoridade superior para aplicação de sanções A contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto As ocorrências registradas;
VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu orgilo, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os
responsáveis pelo recebimento e repassar a estes cópias dos contratos ou instrumento
equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas
atividades; e

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§22 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,
para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos
contratos administrativos firmados pelo Município de Ubiratã, os quais terão as seguintes
atribuições:

I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;
II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo
recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

Ill - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a
ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de
entrega);

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam
substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto
em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato
e informar ao Gestor do Contrato As ocorrências que possam gerar dificuldades A conclusão
do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, determinando o que for necessário á regularizaçAo das faltas ou defeitos
observados;

VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na
execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de
modo a se confirmar o recebimento;
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VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §1" inciso VI do artigo anterior;
IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento das

obrigações;
X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos

materiais utilizados e dos serviços prestados;
XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a

necessidade de aditivos ou novas licitações;
XII - monitorar os preços dos itens quanto A elevação ou redução providenciando os

documentos e orçamentos necessários A readequação de acordo com o valor de mercado e
encaminhando Solicitação de Revisão de Preços à Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor
com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações
Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de
entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando
e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar
providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as
adequações observadas por ela.

Art. 29 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme
indicação prévia do Gestor.

Art. 39 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as
atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 49 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados
para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação
seja pertinente com a sua atuação.

Art. 59 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço
público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 69 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE UBIRATA — PR
O presence ato foi poblicado no Jornal
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PREGÃO ELETRÔNICO N2 40/2023

PROCESSO LICIT/VT-bill° N2 6022/2023

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. PREAMBULO

1.1. 0 Município de Ubirat5, pessoa jurídica de direito público, UASG 987933, inscrito no CNPJ n°

76.950.096/0001-10, com sede administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado

na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, CEP n° 85.440-

000, por intermédio do Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, torna pública a realização da Licitação na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n°

8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n° 123/06 e

suas alterações, Lei Municipal n° 001/2012, Decreto Municipal n° 11, de 12 de fevereiro de 2020 e

subsidiariamente às exigências do presente edital.

1.2. 0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.br/compras/ot-br/, conforme datas e

horários definidos abaixo:

1.2.1. DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

ATÉ As 08H15MIN DO DIA 18 DE ABRIL DE 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.2.2, DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: A PARTIR DAS 08H15MIN DO DIA 18 DE

ABRIL DE 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.3. Este edital e o termo de referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos pela secretaria

requisitante.

2. DO OBJETO

• 2.1. A presente licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa para o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO

DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS PARA ATENDENDIMENTO DE CASOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM CÃES

E GATOS ERRANTES, conforme solicitação da Secretaria de Agricultura.

2.2. Havendo divergências entre as especificações dos itens deste edital com as constantes no

Compras.gov.br, em especial quanto ao detalhamento do objeto licitado, prevalecerão as previstas em

edital.

2.3. 0 critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas 
neste

edital e seus anexos quanto à especificação do objeto.

3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

3.1. 0 valor máximo aceitável deste certame está fixado em R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
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3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances/negociação possuírem

valores unitários ou totais superiores aos máximos estabelecidos pelo edital.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição

1202 12566 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIRO!
PESSOA JURIDICA 

5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC Ng 123/06

5.1. A presente licitação estabelece a ampla concorrência uma vez que não foi possível comprovar a

existência de no mínimo de três empresas enquadradas no regime de microempresa e empresa de pequeno

porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir com as exigências do instrumento convocatório.

5.2. A ampla concorrência na presente licitação não exclui os benefícios de regularização fiscal e trabalhista

tardia e empate ficto expressos nos art. 43 e 44 da LC n° 123/06.

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer cidadão ou

licitante poderá requisitar esclarecimentos ou impugnar este edital.

6.2. 0 pedido de esclarecimento ou impugnação poderá ser realizado por forma eletrônica, através do e-

mail licitacaoPubirata.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço disposto no preambulo

deste edital.

6.3. 0 pregoeiro responderá ao pedido de esclarecimento ou a impugnação em até 02 (dois) dias úteis

contados da data de recebimento do pedido, com base nos subsídios formais requisitados aos responsáveis

• pela elaboração do edital e seus anexos.

6.4. A resposta ao pedido de esclarecimento ou impugnação sera encaminhado via e-mail a requerente,

divulgado no Compras.gov.br e disponibilizado no Portal da Transparência do Município, junto aos demais

documentos do presente pregão.

6.5. Acolhida a impugnação, sera designada nova data para a realização do certame, exceto quando a

alteração não afetar a formulação das propostas.

6.6. Os pedidos de esclarecimento ou impugnações não suspendem os prazos previstos no certame.

6.7. Os casos excepcionais de concessão de efeito suspensivo serão motivados pelo pregoeiro, nos 
autos do

processo da licitação.

7. DO CREDENCIAMENTO
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7.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento 
Unificado de

Fornecedores — SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG, pelo site

https://www.gov.br/compras/pt-br/.

7.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio

https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da Licitante 
ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

7.4. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros.

7.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, a correção

ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da

habilitação.

8. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

8.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta

licitação e que estejam com credenciamento regular no SICAF.

8.1.1. As Licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao sistema.

4, 8.2. Não poderão participar da presente licitação:
8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n2 8.666/93;

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar 
com o município de

Ubirat5, conforme Art. 87, inciso III da Lei n2 8.666/93;

8.2.3. Empresas declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública com fulcro no

Art. 87, inciso IV da Lei n2 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou 
incorporação;

8.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

8.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n2

746/2014-TCU-Plenario).
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8.3. Como condição para participação no Pregão, a Licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do

sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações:

8.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 39 da LC n° 123/06, estando apta 
a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 49.

8.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do campo 
"não"

impedirá o prosseguimento do certame;

8.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para MEI/ME/EPP/COOP, a 
assinalação do

campo "não" apenas produzirá o efeito de a Licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto

na LC n° 123/06, mesmo que MEI/ME/EPP/COOP.

8.3.2. Que esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;

• 8.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e 
que a proposta apresentada esta

em conformidade com as exigências editalicias;

•

8.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

8.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 72,

XXXIII, da Constituição Federal;

8.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP

n° 2, de 16 de setembro de 2009;

8.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 
52 da Constituição Federal;

8.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam as

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei n° 8.213, de 24 de

julho de 1991.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 
sujeitará a Licitante as sanções

previstas em lei e neste edital.

8.5. A declaração digital acima descrita substitui o envio de declaração 
assinada via sistema.

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO

9.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sitio 
https://www.gov.bricompras/pt-bd, ATÉ

AS 08H15MIN DO DIA 18 DE ABRIL DE 2023, horário de Brasilia, 
Distrito Federal, proposta com a descrição

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando,

então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.
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9.2. Concomitantemente com a proposta, a Licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação

exigidos no edital.

9.3. As Licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no cadastro.

9.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.

9.5. As Licitantes qualificadas como MEI/ME/EPP/COOP deverão apresentar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n2

123/06, sob pena de inabilitação.

9.6. Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

40 quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
9.7. Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

9.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

9.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor classificada somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

10.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

10.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações referentes à especificação do Termo de

Referência, indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, número do registro ou

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

10.1.2. Valor unitário e total do item, com no máximo duas casas decimais;

10.2. A Licitante poderá também encaminhar proposta nos termos do Anexo II do presente edital, 
em arquivo

digital (pdf), dispensando, neste caso, o envio de proposta readequada ao último lance ofertado 
conforme

estabelecido nos subitens 12.6 e 12.6.1 do presente edital.

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

bela, amada e gentil

Av N1118 de Olsveirri Pipino - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br

5



• 000110

10.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva

responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10.5. 0 prazo de validade da proposta será de noventa dias a contar da data de sua apresentação.

10.6. A proposta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem 
conter

alternativas de prego ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob

pena de desclassificação.

10.7. A apresentação da proposta implicará:

10.7.1. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por 
este

edital e seus anexos;

le 10.7.2. Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais e condições para execução 
dos

serviços.

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES.

11.1. A PARTIR DAS 08H15MIN DO DIA 18 DE ABRIL DE 2023, horário de Brasilia - DF, a sessão 
pública na

internet, no sitio eletrônico https://www.gov.bricompras/pt-br/, será aberta por comando do 
pregoeiro,

com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances.

11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as Licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

11.3. Cabe à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de qualquer

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

11.4. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios 
insanáveis, apresentem

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou não apresentem as 
especificações

técnicas exigidas.

11.4.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a Licitante.

11.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

11.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

11.5. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão

da fase de lances.
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11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.

11.6.1. 0 critério de julgamento sera o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo o lance ser ofertado 
pelo

TOTAL DO ITEM.

A. As Licitantes que ofertarem lances sobre o valor unitário do item, caso não seja possível a exclusão

pelo pregoeiro, deverão honrar a proposta no preço ofertado para a execução do quantitativo total do

objeto, sob pena de aplicação das penalidades previstas em edital pelo não mantimento da 
proposta.

11.6.2. No caso de o lance da Licitante incidir em valor unitário com mais de duas casas após a 
virgula,

serão desconsiderados os demais valores, prevalecendo apenas duas casas decimais para 
fins de

contratação.

A. Nesse caso, o valor arredondado sera informado pelo pregoeiro no campo "valor 
negociado".

e 11.7. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão

e as regras estabelecidas no edital.

11.8. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e 
registrado pelo

sistema.

11.9. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de

R$-10,00 (dez reais).

11.10. Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 
"ABERTO", em que as

Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

11.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, sera 
prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de

duração da sessão pública.

11.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de 
dois minutos

e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive

no caso de lances intermediários.

11.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-

se-6 automaticamente.

11.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

11.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
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11.12. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante.

11.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

11.15. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

11.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, uma vez encerrada a etapa

de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.

0 sistema identificará em coluna própria às MEI/ME/EPP/COOP participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

e classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos art. 44 e 45 da LC n2 123/06.

11.16.1. Nessas condições, as propostas de MEI/ME/EPP/COOP que se encontrarem na faixa de até 5%

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

11.16.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

11.16.3. Caso a MEI/ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

11.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

11.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo 
sistema

eletrônico, contraproposta à Licitante que tenha apresentado o melhor prego, para que seja obtida 
melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

11.18.1. Nessa fase, a Licitante que tiver ofertado proposta ou lance superior ao máximo 
estabelecido

pelo edital e não aceitar a negociação de preços será desclassificada para o item;

11.18.2. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar ã 
subsequente,

poderá negociar com a Licitante para que seja obtido prego melhor.
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11.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final da Licitante vencedora deverá ser encaminhada no prazo de duas horas a contar da

solicitação do pregoeiro, através do sistema Compras.gov.br, e deverá:

12.1.1. Conter o número e a modalidade da presente licitação;

12.1.2. Conter a Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ da proponente;

12.1.3. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela Licitante ou seu

representante legal;

• 12.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da Licitante 
vencedora, para fins de

pagamento;

12.1.5. Conter a indicação do preposto da Licitante, apto a representá-la na execução do Contrato;

12.1.6. Conter os pregos unitários e totais dos itens, com duas casas decimais, readequados ao 
Ultimo

lance ofertado;

12.2. 0 prazo de envio poderá ser alterado por solicitação da Licitante convocada ou por 
decisão do

pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.

12.3. 0 modelo de proposta consta no Anexo II do presente edital.

12.4. A Licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta quando 
convocada, será

desclassificada e sujeitar-se-6 ás sanções previstas neste edital.

• 12.5. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.6. 0 envio da proposta final poderá ser dispensado caso a Licitante já tenha encaminhado 
proposta inicial,

em arquivo digital (pdf), nos moldes do Anexo II do presente edital, sendo que, neste caso, o valor da

proposta será automaticamente atualizado pelo lance final ofertado pela Licitante ou pelo 
valor negociado

pelo pregoeiro, conforme registrado no Compras.gov.br.

12.6.1. A dispensa do envio da proposta final somente ocorrerá se o recurso financeiro 
da licitação não

decorrer de transferência voluntária da União e sera motivado pelo pregoeiro no 
chat, com fulcro nos

princípios da celeridade e eficiência.

12.7. Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso.
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12.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o prego global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

12.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo a proposta de outra Licitante.

12.9. As propostas e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. 0 pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto ao

estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.

13.2. Serão desclassificadas as propostas:

io 13.2.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;

13.2.2. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos, capazes de dificultar o

julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

13.2.3. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras propostas, ou de

subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos ou de

isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital ou qualquer norma jurídica aplicável

contratação;

13.2.4. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

13.3. Também sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior 
ao

prego máximo fixado ou que apresentar prego manifestamente inexequível.

• 
13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que, não sendo possível aplicar o principio da 

comparação

objetiva das propostas, apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor 
zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos,

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade da própria Licitante, para os quais ele 
renuncie a

parcela ou a totalidade da remuneração.

13.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita;

13.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
sera registrada

em ata;

13.3.4. 0 pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não 
aceitação da proposta.
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13.3.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada

feita no chat pela Licitante, antes de findo o prazo.

13.3.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as

características do serviço/bem/produto ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 
meio e

prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de

não aceitação da proposta.

13.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a 
proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

13.5. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 
e horário

para a sua continuidade.

• 13.6. Nos itens não exclusivos para a participação de MEI/ME/EPP/COOP, 
sempre que a proposta não for

aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da LC n° 123/06, seguindo-se a 
disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

13.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação da Licitante,

observado o disposto neste edital.

14. DA HABILITAÇÃO

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante 
detentora da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

40 14.1.1. SICAF;

14.1.2. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

14.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

14.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar 
requerido.php);

14.1.5. Lista de Iniclôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU.

14.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas dos subitens

14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
wvnv.ubirata.pr.gov.br

11



UBIRATii 
PREFEITUkA

000386

14.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

14.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, será diligenciado para verificação de fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.

14.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

14.3.3. A Licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação.

14.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por falta de condição

de participação.

14.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos art. 44 e 45 da LC n2 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

14.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das Licitantes será verificada,

primeiramente, por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica,

regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica financeira, conforme documentação exigida para

esta licitação.

14.6.1. A Licitante deverá anexar no sistema Compras.gov.br, juntamente com o cadastro da proposta

eletrônica e até a abertura da sessão pública, os documentos desatualizados ou não abrangidos pelo

SICAF.

14.6.2. E dever da Licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública.

14.6.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da Licitante, exceto se a consulta

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a (s)

certidão (ões) válida (s).

14.6.4. A Licitante detentora do menor preço qualificada como MEI/ME/EPP/COOP deverá apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

14.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a Licitante será convocada a 
encaminhá-los,

em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação.

14.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais e não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do

documento digital.

bela, amada e gentil

Av 1\111z8 de Olwetra Pipino - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br

12



UBIRATA 
PREFEITURA

00.0)87
)

14.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

14.10. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a Licitante for

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

14.11. Para a habilitação da Licitante detentora da melhor oferta, será exigida a documentação relativa a:

14.11.1. Habilitação Jurídica:

A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

B. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedorgov.br;

C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

E. Documento de identificação com foto (RG) do (s) sócio (s) proprietário (s);

F. Cadastro de Pessoa Física (CPF) do (s) sócio (s) proprietário (s).

14.11.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

14.11.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

14.11.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial,

autenticados pela Junta Comercial, autenticados digitalmente ou autenticados por cartório.

14.11.5. Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da

tradução para a lingua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado.

14.11.6. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente

consularizados.

14.11.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
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Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br

13



. PM"; ',S8

•

B. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal;

C. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

D. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 12 de maio de 1943;

E. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante;

F. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante.

14.11.8. Qualificação Técnica:

A. Alvará vigente emitido pela Vigilância Sanitária.

B. Certidão de Registro ou inscrição do profissional no Conselho Regional de Medicina Veterinária

(CR MV);

C. Certidão de registro ou inscrição do profissional médico responsável pela clinica no Conselho

Regional de Medicina Veterinária (CRMV);

D. Certidão de Registro ou inscrição da Licitante no Conselho Regional de Medicina Veterinária

(CR MV);

14.11.9. Qualificação Econômico-Financeira

A. Não será exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação.

14.11.10. Documentação Complementar

A. Declaração Unificada, conforme modelo constante no Anexo Ill.

14.12. A existência de restrição relativamente â regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Licitante

O qualificada como MEI/ME/EPP/COOP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais

exigências do edital.

14.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como MEI/ME/EPP/COOP, e

uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange â regularidade fiscal e trabalhista, a

empresa será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar

a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pela Licitante, mediante apresentação de justificativa.

14.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

14.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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14.16. Será inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos junto à proposta eletrônica, através do SICAF ou quando convocada, ou apresentá-los

em desacordo com o estabelecido neste edital.

14.17. Nos itens não exclusivos a MEI/ME/EPP/COOP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da LC n° 123/06, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

14.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante será declarada

vencedora.

15. DOS RECURSOS

15.1. Declarado o vencedor, sera concedido o prazo de trinta minutos para que qualquer licitante manifeste

a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual (is) decisão (oes) pretende recorrer

40 e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
15.2. Havendo quem se manifeste, o pregoeiro verificará a tempestividade e a existência de motivação da

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

15.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições

de admissibilidade do recurso.

15.2.2. No juizo de admissibilidade das intenções de recurso, será avaliado pelo pregoeiro tão somente a

presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação.

15.2.3. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

15.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste edital.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
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16.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando a Licitante declarada

vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC n° 123/2006, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

16.2. Todas as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta.

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-6 de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

responsabilidade da Licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

017.1. 0 objeto da licitação será adjudicado à Licitante declarada vencedora, por ato do pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

18.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura do Termo

de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura

ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que

seja assinado ou aceito e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento.

18.2.2. 0 prazo para assinatura ou devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.

18.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, o

pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das Licitantes, na ordem de 
classificação, e

assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, sendo a respectiva 
Licitante declarada

vencedora, conforme disposto no art. 42, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Sujeitam-se as Licitantes às seguintes penalidades:
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19.1.1. Para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal n2 10.520/02, sera aplicada a penalidade de

impedimento de licitar e contratar com o município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos a Licitante que:

A - Ensejar o retardamento na execução do objeto do certame;

B - Fizer declaração falsa;

C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se nas

licitações;

D - Omitir o real enquadramento da empresa;

E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

19.1.1.1. Considera-se o retardamento na execução do objeto do certame previsto na alínea "A",

qualquer ação ou omissão da licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie

tentativa de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do contrato.

19.1.2. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02, sera aplicada multa de até 20%

(vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de

licitar e contratar com o Município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos a Licitante que:

A - Não mantiver proposta e/ou deixar de encaminhar proposta readequada quando convocada;

B - Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido, ou não atender os requisitos exigidos para qualificação técnica,

quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta.

19.1.2.1. Considera-se o não mantimento da proposta previsto na alínea "A", a ausência de envio da

mesma, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, pelo

licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não

esteja fundamentada na demonstração de vicio ou falha na sua elaboração, que evidencie a

impossibilidade de seu cumprimento.

19.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos a Licitante que:

A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem

decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

19.2. Concomitante as penalidades previstas, se sujeita a Licitante ao descredenciamento no SICAF pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02

19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento

previsto na Lei Federal n2 8.666/93.
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19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio

da proporcionalidade.

19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Termo de Referência

e na Minuta do Contrato.

20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

20.1. Fica garantido ao Município de Ubirat5 o direito de revogar a licitação por razões de interesse público

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável.

20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

lip diretamente dele dependam.

20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela se estende.

20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

20.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de

habilitação e o Município de Ubirat5 não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.2. Município de Ubirat5 não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste edital

obtidas por meio de terceiros.

21.3. Da sessão pública do pregão divulgar-se-6 ata no sistema eletrônico.

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 60 subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo (a)

pregoeiro (a).

21.5. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasilia — DF.

21.6. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização,

poderá ser:
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21.6.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

21.6.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

21.7. E facultado ao (6) pregoeiro (a), ou a autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

21.9. Todos os documentos em que se exige cópia autêntica poderão ser autenticados pela Junta Comercial,

autenticados digitalmente ou autenticados por cartório.

21.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente.

21.13. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-

se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.15. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante,

4/ desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse

público.

21.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais pegas que

compõem o processo, prevalecera as deste edital.

21.17. 0 edital esta disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.ubirata.pr.gov.br,

https://www.gov.br/compras/pt-br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Divisão de Licitação,

localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, ng 1852.

Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, CEP n° 85.440-000, nos dias úteis, no horário das 08 horas

as 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com

vista franqueada aos interessados.

21.18. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.18.1. Anexo I - Termo de Referência;

21.18.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Pregos;
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21.18.3. Anexo Ill — Modelo de Declaração Unificada;

21.18.4. Anexo IV - Minuta de Contrato.

Ubirat5, Paraná, 30 de março de 2023.
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N2 40/2023

PROCESSO LICITATóRIO N2 6022/2023

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, se destina à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

VETERINÁRIOS PARA ATENDIMENTO DE CASOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM CÃES E GATOS

ERRANTES, conforme solicitação da Secretaria de Agricultura.

1.2. 0 serviço de atendimento veterinário de emergência de cães e gatos abandonados é uma necessidade

de urgência na cidade de Ubirat5, hoje de acordo com a APAUB (associação protetora dos animais de Ubirat5)

•
diz ter em aproximadamente 1000 animais em situação de abandono, esses são muitas vezes atropelados ou

ficam doentes, trazendo riscos tanto para si quanto para população. Questões como saúde pública

envolvendo zoonoses e bem-estar animal são os principais pontos de justificativa para essa contratação.

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação, quantidade e valores unitários e totais

máximos:

Lote Descrição

1 1 Prestação de serviço de atendimento de casos de urgência e 12 MEN 5.000,00 60.000,00

emergência em cães e gatos errantes, envolvendo os

seguintes atendimentos:
traumas; cesária com castração; doenças infectocontagiosas;

castração de emergência; piometra; mastectomia com

castração; obstrução do trato urinário; obstrução

gastrointestinal; atendimento de plantão; exames de

hemograma e deiscência de pontos.

Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação será de doze meses, iniciada a partir da assinatura do contrato, podendo ser

prorrogada por iguais e sucessivos períodos até o limite de sessenta meses, nos termos do art. 57, II da Lei

Federal n° 8.666/93.

5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1. A execução objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada.

5.1.1. Tendo em vista a necessidade urgente de execução dos serviços veterinários especializados

descritos no objeto deste Termo de Referência, a conclusão do processo licitatório necessitará

invariavelmente da execução imediata dos serviços contratados.
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5.1.2. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para refazimento/readequação será a metade do

prazo inicialmente estipulado para execução, sujeitando-se a empresa às penalidades previstas no

presente Termo de Referência.

5.1.3. Os prazos de que tratam o presente item poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1°

da Lei Federal n2 8.666/93.

5.1.4. A execução do objeto será de acordo com o surgimento dos animais, não excedendo o valor mensal

disponibilizado.

5.2. A Prestação de serviço no atendimento de casos de urgência e emergência, inclui os seguintes

atendimentos:

• Traumas;

• Cesária com castração;

• Doenças infectocontagiosas;

• Castração de emergência;

• Piometra;

• Mastectomia com castração;

• Obstrução do trato urinário;

• Obstrução gastrointestinal;

• Atendimento de plantão;

• Exames de hemograma e deiscência de pontos.

5.2.1. A empresa deverá disponibilizar pessoal a fim de realizar atendimento em caso de emergência

cirúrgica e carro para o transporte do animal.

5.2.2.0 resgate do animal deverá ser realizado pela clinica veterinária. Caso seja constatado a negação

de atendimento ou prestação do serviço a empresa deverá prover a substituição de imediato de outra

clinica ou profissional, sob pena de aplicação das sanções previstas no presente Termo de Referência.

5.3. A empresa deverá se responsabilizar por todas as despesas envolvidas na execução do serviço, como

io mão de obra, alimentação, hospedagem, transporte, encargos sociais, equipamentos, materiais, entre

outros.

5.4. Os serviços deverão ser executados na sede da empresa, conforme detalhado nas condições de

execução.

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO

6.1. Após a execução do serviço constante na Ordem de Serviços, o mesmo será recebido 
provisoriamente,

para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após

verificação da qualidade e consequente aceitação.

6.1.1. As notas de prestação de serviço deverão ser feitas ao fim de cada procedimento e ao final do 
mês

encaminhadas ã secretaria de Agricultura. Ao final de cada mês a clinica deverá apresentar um relatório dos

casos atendidos junto com fotos dos atendimentos, assinado pelo responsável da clinica e do 
Médico

Veterinário.
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6.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar serviços que não tenham sido executados em

conformidade com as exigências apresentadas no presente Termo de Referência.

6.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, encaminhada

por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem de Serviços.

6.3. A empresa é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a

correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da empresa.

6.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser corrigido/refeito/substituído no prazo

estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

7. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos na Cláusula Sétima da Minuta do Contrato.

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento será efetuado, mensalmente, conforme serviços executados no mês, no prazo de até trinta

dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão

dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que

devidamente regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng 76.950.096/0001-10.

8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

brgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1202 12566 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS,

PESSOA JURIDICA

60.000,00

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

9.1. Caberá a gestão da contratação ao (a) servidor (a) Thiago Munhos D'Alécio, lotado (a) na Secretaria da

Agricultura.

9.2. Caberá a fiscalização da contratação ao (a) servidor (a) Juliana Felizari Gnoatto e na sua ausência, ficará

a cargo do (a) servidor (a) Juliana Bispo Santiago Piva, ambas lotadas na Secretaria da Agricultura.

9.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao 
município

ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados 
ou

prepostos.
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9.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a responsabilidade

da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta

quanto a quaisquer irregularidades.

9.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir

tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 20/2023.

10. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

10.1. As penalidades pelo descumprimento das obrigações assumidas serão as dispostas na Cláusula Décima

Terceira da Minuta de Contrato.
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA

NOME DA LICITANTE

Ng DO CNPJ

Endereço, Cidade e Estado.

Ng do Telefone.

Endereço de e-mail.

Referente ao Pregão Eletrônico ng 40/2023.

1. Apresentamos e submetemos a apreciação nossa proposta de pregos, a preços fixos, relativa à execução

do objeto do Pregão em epígrafe:

1.1. 0 valor global para a execução do objeto é de R$- (valor por extenso).

1.2. 0 prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da sessão.

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos.

2. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor (a) (Nome,

CPF, RG, Endereço).

3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do mesmo,

sera o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agência e

Conta).

S. Relação de itens cotados:

Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

1

.

1 Prestação de serviço de atendimento de casos de

urgência e emergência em cães e gatos errantes,

envolvendo os seguintes atendimentos: traumas; cesária

com castração; doenças infectocontagiosas; castração de

emergência; piometra; mastectomia com castração;

obstrução do trato urinário; obstrução gastrointestinal;

atendimento de plantão; exames de hemograma e

deiscência de pontos.

12 MEN

Nome e Assinatura do representante legal

CPF e RG

Local e data.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

PREGÃO ELETRÔNICO N2 40/2023

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de direito:

A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à habilitação no presente

certame;

B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da

proponente nos termos da lei e que não está suspensa de licitar e contratar com o Município de Ubirat5,

tampouco iniclônea em qualquer esfera da Administração Pública;

C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art.

7°, inciso XXXIII da Constituição Federal;

D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubirat5 ou qualquer

pessoa que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF

RG n°

Local e data.
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10, com

sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado do

Parana, CEP n2 85.440-000, representado pelo Prefeito Fabio de Oliveira Dalécio, doravante denominado

como CONTRATANTE, e a empresa   inscrita no CNPJ n2  , situada na

 , Cidade  , Estado  , CEP  , telefone n2   e e-mail

 , doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas

condições estabelecidas no Processo Licitatório n2 6022/2023, Pregão Eletrônico n.2 40/2023 e de acordo

com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS PARA

ATENDENDIMENTO DE CASOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM CÃES E GATOS ERRANTES.

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e

totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da contratação esta fixado em R$- O.

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação sera de doze meses, iniciada a partir da assinatura do instrumento de contrato,

podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos até o limite de sessenta meses, nos termos do art.

57, II da Lei Federal n2 8.666/93.

4.2. Sera permitida a prorrogação desde que haja autorização formal da autoridade competente e sejam

observados os seguintes requisitos:

4.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

4.2.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que o Município mantém interesse na realização

do serviço;
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4.2.3. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

4.2.4. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

4.2.5. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1. A execução objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada.

5.1.1. Tendo em vista a necessidade urgente de execução dos serviços veterinários especializados

descritos no objeto deste Termo de Referência, a conclusão do processo licitatório necessitará

invariavelmente da execução imediata dos serviços contratados.

5.1.2. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para refazimento/readequagão será a metade do

prazo inicialmente estipulado para execução, sujeitando-se a empresa às penalidades previstas no

presente Termo de Referência.

5.1.3. Os prazos de que tratam o presente item poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1°

da Lei Federal n° 8.666/93.

5.1.4. A execução do objeto será de acordo com o surgimento dos animais, não excedendo o valor mensal

disponibilizado.

5.2. A Prestação de serviço no atendimento de casos de urgência e emergência, inclui os seguintes

atendimentos:

• Traumas;

• Cesária com castração;

• Doenças infectocontagiosas;

• Castração de emergência;

• Piometra;

• Mastectomia com castração;

• Obstrução do trato urinário;

• Obstrução gastrointestinal;

• Atendimento de plantão;

• Exames de hemograma e deiscência de pontos.

5.2.1. A empresa deverá disponibilizar pessoal a fim de realizar atendimento em caso de emergência

cirúrgica e carro para o transporte do animal.

5.2.2.0 resgate do animal deverá ser realizado pela clinica veterinária. Caso seja constatado a negação

de atendimento ou prestação do serviço a empresa deverá prover a substituição de imediato de outra

clinica ou profissional, sob pena de aplicação das sanções previstas no presente Termo de Referência.
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5.3. A empresa deverá se responsabilizar por todas as despesas envolvidas na execução do serviço, como

mão de obra, alimentação, hospedagem, transporte, encargos sociais, equipamentos, materiais, entre

outros.

5.4. Os serviços deverão ser executados na sede da empresa, conforme detalhado nas condições de

execução.

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO

6.1. Após a execução do serviço constante na Ordem de Serviços, o mesmo será recebido provisoriamente,

para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após

verificação da qualidade e consequente aceitação.

6.1.1. As notas de prestação de serviço deverão ser feitas ao fim de cada procedimento e ao final do mês

encaminhadas à secretaria de Agricultura. Ao final de cada mês a clinica deverá apresentar um relatório dos

casos atendidos junto com fotos dos atendimentos, assinado pelo responsável da clinica e do Médico

Veterinário.

6.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar serviços que não tenham sido executados em

conformidade com as exigências apresentadas no presente Termo de Referência.

6.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, encaminhada

por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem de Serviços.

6.3. A empresa é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a

correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da empresa.

6.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser corrigido/refeito/substituído no prazo

estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. São direitos da CONTRATANTE:

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas;

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições

descritas no presente contrato;

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.
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7.2. São obrigações da CONTRATANTE:

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei;

7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual;

7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto

contratado.

7.3. São obrigações da CONTRATADA:

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a

execução do contrato;

7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados a execução

do objeto;

7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no presente contrato, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos

prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no prazo de máximo

de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE;
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7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver

alteração;

7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s)

número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido politico

ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados,

sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de até 05

(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento será efetuado, mensalmente, conforme serviços executados no mês, no prazo de até trinta

dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão

dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que

devidamente regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N9- 76.950.096/0001-10.

8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1202 12566 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS,

PESSOA JURIDICA 

60.000,00

9. CLÁUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100)! 365

EM =I xNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.
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10. CLAUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei

Federal n9. 8.666/93.

10.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilibrio

econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão

economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da

CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio

e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de

apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Prego ao Consumidor Amplo

(IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da apresentação da

proposta e o indice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da contratação ao (a) servidor (a) Thiago Munhos D'Alécio, lotado (a) na Secretaria da

Agricultura.

12.2. Caberá a fiscalização da contratação ao (a) servidor (a) Juliana Felizari Gnoatto e na sua ausência, ficará

a cargo do (a) servidor (a) Juliana Bispo Santiago Piva, ambas lotadas na Secretaria da Agricultura.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município

ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou

prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a

responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

bela, amada r gentil
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12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 20/2023.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município

de Ubiratã;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

4111 1 3 . 2 . As multas poderão ser:
13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, nos

seguintes percentuais:

•

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante sua

execução, incidente sobre o valor correspondente ã parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o

fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente ã parcela, etapa ou pedido único

em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total.

13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução do contrato;

13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

bela, amada e gentil
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13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração pública

pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução

contratual;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubirat5

ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar

com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem

anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a

mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no SICAF pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n° 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará ern consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á administração, observado o principio

da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

14.1.2. As hipóteses especificadas nos art. 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93.

14.2. A rescisão do contrato poderá ser:

bela, amada e gentil
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14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal ng 8.666/93;

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE;

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações
decorrentes do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VINCULAÇÃO AO CONTRATO

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições

parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da CONTRATADA.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei ng 8.429/1992) e a Lei ng 12.846/2013 e seus

regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupç5o") e se comprometem a cumpri-Ias fielmente, por si e por

seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste

contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo

da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as

Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no

cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar

negócios ilicitamente;

17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupcão, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão

unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n°

10.520/02, Lei n2 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse

público.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos

os fins de direito.

Ubirat5 - Paraná, XX de XXXXXX de 2023.

MUNICÍPIO DE UBIRATA

Contratante

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratada

beta, amada e gentil

Av Mai de Oliveira Pipino - 1852
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATóRIO N2 6022/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N2 40/2023

• 000112
ay'B

O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade

Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item, visando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
VETERINÁRIOS PARA ATENDENDIMENTO DE CASOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM CÃES E
GATOS ERRANTES.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até as 08h15min do
dia 18 de abril de 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal.

• Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 18 de abril de 2023,
horário de Brasilia, Distrito Federal.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, sera
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.bricomprasipt-br/.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e
https://www.gov.br/compras/pt-br/.

Ubirat5, Parana, 30 de março de 2023.

•
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PROCESSOS LICITATORIOS

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Na 5987/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Na 25/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROD(ZIOS PARA CONTEINER DE LIXO.

Na condição de pregoeiro do Municipio de Ubiratã comunico a reabertura do pregão eletrônico em epigrafe na forma que estabelece o item 16.1.2 do edital, em 
face

de erro na aceitação da proposta melhor classificada.

A sessão pública para analise e julgamento das propostas já classificadas sera realizada as 08h3Omin do dia 03 de abril de 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Ubiratã, PR, 31 de março de 2023.

Renan Felipe da Silva Lima

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Na 6022/2023

ii•PREGÃO ELETRÔNICO NQ 40/2024*O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatorio na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item,

visando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS PARA ATENDENDIMENTO DE CASOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM CÃES E GATOS ERRANTES.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: ate as 08h15min do dia 18 de abril de 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 18 de abril de 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal.

0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

https://www.gov.br/compras/pt-br/.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/.

Ubiratã, Parana, 30 de março de 2023.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO UCITAT6R10

0 Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal na 8.666, de 21 de junho de 1993 e

alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatário

respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO NI?: 5972/2023.

2. PREGÃO ELETRÔNICO Na: 18/2023.

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de oleo dois tempos, fio de corte e disco de corte para equipamentos da Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação.

4.1 FORNECEDOR (A) COMERCIAL SPONCHIADO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o na 13.338.681/0001-44, situada na Rua Piratini, na 537, no Bairro Santo Inácio, na

cidade de Frederico Westphalen, Estado do Rio Grande do Sul, CEP n 98400-000.

4.2 VALOR: R$-5.994,60 (cinco mil, novecentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos).

5.1 FORNECEDOR (A) FM PECAS E MAQUINAS LIDA, inscrita no CNPJ sob o na 14.233.242/0001-30, situada na Av. Fernando Machado, n2 1925, no Bairro São

Cristovão, na cidade de Chapec6, Estado de Santa Catarina, CEP n' 89803-000.

5.2 VALOR: R$-7.800,00(sete mil e oitocentos reais).

6.1 FORNECEDOR (A) DUNAS DISTRIBUIDORA DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o na 34.001.937/0001-01, situada na Rua Treze de Maio, na

111k75, no Bairro Cristo Redentor, na cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, CEP n' 83413-250..2 VALOR: 115-6.246,00(seis mil, duzentos e quarenta e seis reais).

7. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 22/03/2023.

8. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 29/03/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 29 de março de 2023.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITAT6R10

0 Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal na 8.666, de 21 de junho de 1993 e

alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório

respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5999/2023.

3. 2. PREGÃO ELETRÔNICO Na: 28/2023.

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de serviços de funilaria, destinada ao Municipio.

4.1 FORNECEDOR (A) MA° DA LUZ GARCIA 77179935972, inscrita no CNPJ rig 21.454.204/0001-72, estabelecida 6 Rua marechal Floriano Peixoto, no na 1984, no

Bairro id. São Vicente, CEP na 85440-000, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana.

4.2 VALOR: R$-132.055,00 (cento e trinta e dois mil e cinquenta e cinco reais).

5.1 FORNECEDOR (A) IVONE GARCIA DA COSTA, inscrita no CNPJ na 18.007.355/0001-78, estabelecida à Rua Duque de Caxias, no na 1426, no Bairro 
Centro, CEP na

85440-000, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana.

5.2 VALOR: R$-131.129,00 (cento e trinta e um mil, cento e vinte e nove reais).

6.1 FORNECEDOR (A) ANDRE FELIPE COSTA, inscrita no CNPJ na 31.067.138/0001-31, estabelecida à Rua Joaquim Ferreira Lucio, no na 1186, no 
Bairro Centro, CEP na

85440-000, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana.

6.2 VALOR: R$-112.420,00 (cento e doze mil e quatrocentos e vinte reais).

7. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 24/03/2023.

icpi Diário oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Provisória 2200-2 do Art. 10a de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Municipio de Ubiratã. A Prefeitura

Municipal Ubiratã - PR concede garantia da autenticidade deste documento. I

desde que visualizado através de www.ubirata.ocgov.br,  no link Jornal Oficial

Online.
Inicio
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

IF BORGES E CIA LTDA

CNPJ - 32033196000107

Endereço - RUA BENJAMIN CONSTANT 836

Telefone. 44 99918 5575

Endereço de e-mail — agroshopttb@gmail.corn

Referente ao Pregão Eletrônico n° 40/2023.

1. Apresentamos e submetemos ã apreciação nossa proposta de preços, 
a preços fixos, relativa à execução

do objeto do Pregão em epígrafe:

1.1. 0 valor global para a execução do objeto é de R$ - SESSENTA MIL 
REAIS.

1.2. 0 prazo de validade da proposta de preços 6 de noventa dias a partir 
da data da sessão.

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos.

2. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de 
representante legal o Senhor (a) TIAGO

FERNANDO BORGES, CPF 049602509-09, RG 9148034-4, Endereço Rua Benjamin 
Constant 836, Telefone 44

99918 5575, e-mail agroshoptfb@gmail.com.

3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para 
representá-la durante a vigência do mesmo,

será o (a) Senhor (a) TIAGO FERNANDO BORGES, CPF 
049602509-09, RG 9148034-4, Endereço Rua

Benjamin Constant 836, Telefone 44 99918 5575, e-mail 
agroshoptfb@gmail.com.

4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria 
da Licitante, sendo (Banco SICOOB,

Agência 4340 e Conta160 464-3).

5. Relação de itens cotados:

Lote Item  Descrição

1 1 Prestação de serviço de atendimento de casos del

urgência e emergência em cães e gatos errantes,I

envolvendo os seguintes atendimentos: traumas; cesárla
l

com castração; doenças infectocontagiosas; castração de

emergência; piometra; mastectomia com castração;

obstrução do trato urinário; obstrução gastrointestinal;

atendimento de plantão; exames de hemograma e

deiscência de pontos.

Qtd

12

/2'
Nome e As atura represent nte legal

C e RG

O Gi b01

bela, amada e gentil
Av Nilza de Oliveira Pipno • 1352

CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubliata.pi.gov.br

Un V. Unit R$ V. Total R$

MEN 5000,00 60000,00

Local e data.

25
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 24/04/2023 08:42:36

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: T F BORGES E CIA LTDA
CNPJ: 32.033.196/0001-07

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidlineos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidiineas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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24/04/2023 08:43 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

TCE PR
iSTALX3IX/f../.14

Consulta de Impedidos de licitar

CNPJ: 32033196000107

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

https://crcap.tce.pr.govbr/ConsultarImpedidosWeblmpressao.aspx 1/1
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CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor:

Natureza Jurídica:

MEI:

Porte da Empresa:

Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
32.033.196/0001-07 DUNK): 920370923

T F BORGES E CIA LTDA

AGROSHOP

Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 11/08/2023

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Não

Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Validade:

Validade:

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

Validade:

Validade:

13/09/2023

05/05/2023

14/10/2023

15/08/2023

17/05/2023

Emitido em: 18/04/2023 08:52
CPF: 065.130.309-51 Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
Ass:  

1 de 1
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Relatório de Credenciamento

32.033.196/0001-07 DUNK): 920370923

T F BORGES E CIA LTDA

AGROSHOP

Situação do Fornecedor: Credenciado

O Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor

Data de Vencimento do Cadastro: 11/08/2023

Porte da Empresa:

Natureza Jurídica:

Capital Social:

CNAE Primário:

Micro Empresa

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Mc)

R$ 35.000,00 Data de Abertura da Empresa: 16/11/2018

4771-7/04 - COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS

CNAE Secundário 1: 0162-8/01 - SERVIÇO DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM ANIMAIS
CNAE Secundário 2: 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-

CNAE Secundário 3: 4713-0/02 - LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE

CNAE Secundário 4: 4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM

CNAE Secundário 5: 4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

CNAE Secundário 6: 4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

CNAE Secundário 7: 4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E

CNAE Secundário 8: 4763-6/04 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E

CNAE Secundário 9: 4789-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS

CNAE Secundário 10: 4789-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E

CNAE Secundário 11: 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

CNAE Secundário 12: 7500-1/00 - ATIVIDADES VETERINÁRIAS

CNAE Secundário 13: 9609-2/07 - ALOJAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS

CNAE Secundário 14: 9609-2/08 - HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS

Dados para Contato
CEP: 85.440-000

Endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 836 - CENTRO

Município / UF: Ubirati / Paraná

Telefone: (44) 35432132

E-mail: agroshoptfb@gmail.com

Emitido em: 18/04/2023 08:52
CPF: 065.130.309-51 Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA

1 de 3



Relatório de Credenciamento
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Dados do Responsável Legal
CPF: 049.602.509-09

Nome: TIAGO FERNANDO BORGES

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF:

Nome:

E-mail:

049.602.509-09

TIAGO FERNANDO BORGES

agroshoptfb@gmail.com

Sócios / Administradores

di Dados do Sócio/Administrador 1
‘I1F CPF: 049.602.509-09 Participação Societária: 94,29%

Nome: TIAGO FERNANDO BORGES

Número do Documento: 91480344 Orgão Expedidor: SESPPR

Data de Expedição: 04/10/2000 Data de Nascimento: 18/09/1986

Filiação Materna: FATIMA JESUS MARCH BORGES

Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 85.440-000

Endereço: ESTRADA VITORIA - CAIXA POSTAL 135 - AREA RURAL

Município / UF: Ubirati / Paraná

Telefone: (44) 35431019

E-mail: agroshoptfb@gmail.com

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF:

Nome:

Número do Documento: 77196579

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

033.878.319-94 Participação Societária: 5,71%

WALKYRIA MENEZES DOS SANTOS

órgão Expedidor: ssp

17/04/1996 Data de Nascimento: 23/01/1980

MARIA FRANCISCA DE MENEZES DOS SANTOS

Solteiro(a)

85.440-000

AVENIDA CLODOALDO DE OLIVEIRA, 492 - CENTRO

Ubirat5 / Paraná

(00) 00000000

walkyria_menezes@yahoo.com.br

Linhas Fornecimento

Materiais
3750 - IMPLEMENTOS E FERRAMENTAS DE JARDINAGEM

Emitido em: 18/04/2023 08:52
CPF: 065.130.309-51 Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA

2 de 3
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Materiais
5140 - CAIXAS PARA FERRAMENTAS E FERRAGENS

8730 - SEMENTES E MUDAS DE PLANTAS

Serviços
17027 - Confecção de Arranjos Ornamentais - Planta / Vaso

Emitido em: 18/04/2023 08:52
CPF: 065.130.309-51 Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA

3 de 3



CONTRATO SOCIALPOR TRANSI ORM:WA() DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADEEMPRESARIA LIMITADA
I F BORGES E CIA LIDA
CNPJ 32.033.196/0001-07

Ng. 1
Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformacao de EMPRESÁRIOpara SOCIEDADE EMPRESARIA 1.IMFIADA.

TIAGO FERNANDO BORGES. brasileiro, maior, solteiro, nascido em 18/09/1986,empresdrio, portador da Carteira de IdentidadeRcJ. n° 9.148.034-4 expedido pelaSecretaria de Segurança Pública do Estado do Parana em 04/10/2000, inscrito no CPFsob n° 049.602.509-09 residente e domiciliado a Estrada Vitoria, Caixa Postal 135,Zona Rural, neste \lunicipio c Comarca de libiratd, listado do Parana. CEP 85.440-000,Titular do EmpresaiioI F BORGES AGROPECUÁRIA, com sede na Rua BenjaminConstant. n" 836. Centro. neste manic! pio e comarca de libirata, Estado do Paraná, CEP85.440-00o . inscrito na Junta C'omercial do Estado do Parana, NIRE 41807222163 e noCNPJ soh n" 32.033.196/0001-07. fazendo uso do que permite a § 3' do art. 968 da Lein° 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n° 128/08,ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO para SOCIEDADEEMPRESÁRIA do tipo Juridic() Limitada, uma vcz que admitiu a sócia:
JESSI( A DE OLIVEIRA CALDEIRA, brasileira, solteira, nascida em 02/05/1993,medica veterinária. portadora da Carteira de Identidade RG. n° 11.066.963-1, expedidapela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Parana em 63/07/2007, inscrita noCPI: sob n0 081.353.419-46. residente e domiciliada a Rua Amarilis. 85, Parque dasFlores, neste municipio e comarva de rbirata. Estado do Parana. CEP 85.440-000,PASSANDO A CONSTITUIR O TIPO JIRIDICO SOCIEDADE EMPRESARIAMIRADA. a qual se regerú. doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qualse obrigam imituamente todos os

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade constituida sob a forma de sociedadeempresaria limitada, e com a denominaçao T F BORGES E CIA LTDA, sera regidapor este contrato social, pelo Código Civil. Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002.
E :s (I.k s Et"; EN DA • 0 piato dc durayao da sociedade e de tempo indeterminadoo aucio das operayiles sociais cm 16/11/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tern a sua sede na cidade de Ubiratü, Estadodo Paraná, a Rua Benjamin Constant, n" 836, centro, CEP 85.440-000, que d seudomicilio. podendo abrir e encerrar filiais. agencias e escritórios, em qualquer parte doterritório nacional. por deliberayi'io dos Sócios matcrializada pela maioria dos votos,contada segundo o \'alor das Lluotas de cada um.

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 27/08/2019 1359 SO8 N' 41209126781.PROTOCOLO: 194220630 DE 31/07/2019. C0DIGO DE VERIFICAÇÃO:IFF NM\ Ann 
11903945588. NIRE. 41209126781.T F 6ORGES E CIA LTOA,

(.:04%1ERCIAL
IV: DA RA NA LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO-GERAL
CURITIBA. 27/08/2019

www.
empresafacil.pr.gov.br

A validade Oast', documonto se impress°, fica apjeito • comprovaoto de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando aqua respectivos cOdloos de verificacao
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CONTRAIO SOCIAL
POI( I It.ANSH)M1.1(,..k() DI I MPI(FSAIM INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE

1 \ IPRI:SARIA I 1\11EADA
I I 'WI:0LS I. CIA I.! DA
\Pi 32.03,196/0001-07

Pág. 2

CLÁUSULA QuAin - A sociedade tem comic) objeto social a explorayao do ramo
de: Comércio varejisla de niedicatnentos veterimirios — Comerciante independente
de medicamentos veterinarins; (.ontéreio varejista de artigos c alimentos para
animais de estin1a0o 11)(1 shop) — Coniereiante de artigos e alintentos para animais
de estimaç;io (put .hop) independente (liao inclui a venda de medicamentos);
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping — Comerciante

independente de atligo,, de caça, pesca e camping; Comércio varejista de ferragens

e teminientas — ('onici-ciante independent': de ferragens e ferramentas; Comercio

arejista de prmlutus sally:lutes domissanitarios — Cotneil:iante independente de

inseticidas e raticidas; Coinercio varejista de lubrificantes para uso automotivo e

P.

CLAUSULA Qt:INTA - 0 Capital Social da sociedade é nteiramente subscrito e
realizado na forma prevista neste ato na importância dc 12$ 33.000,00 (trinta e três mil
reais). du N idido em 33 000 ( trinta e r(ls mil) quotas no Nalor de R$ 1,00 (hum real) cada
uma. devidamente integralizados. e distribuídos entre os sócios quotistas da seguinte
forma:

0 Titular do,rinpresario acinu qualificado. integraliza neste ato a importância de R$
30.000.00 (trinta mil reais). divididos cm 30.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00
(hum real). neste ato em moeda corrente do Pais e a súcia ingressante acima qualificada,
integraliza neste ato a importâmia de R$ 3.000.00 (ties mil reais), divididos em 3.000
quotas de valor nominal dc R$ 1.00 (hum real), neste ato em moeda corrente do Pais.

Nome (%) Quotas - ValOrWO

Timm FERNANDO IIORGLs 90,9t,

9,1

30.000 30.000,00

ESSICA DE OL1 V El RA CALD FA RA 3.000 3.000,00

11)0,0 33.000j 33.000,00,

CLÁUSULA sU.NI A -As qta)uts sociais sat) indivisiveis em relayilo it sociedade, e nao
poderão ser cedidas tRimutsferi(Jas sem o consentimento dos demais sOcios, a quem fica
assegurado. em igualdade de condições e preço. direito de preferência para a sua
aquisivao se IN)sias z'r %olda, fonia izandft se real izada a cessao delas, a alterayao

1UP,ITACCmotri.,0
Dc, /,.,.;

CERTIFICO 0 REGISTRO EN 27/08/2019 13 59 SOB N" 41209126781
PROTOCOLO 194220630 DE 31/07/2019, CODIGO DE veRirICAÇA0.
11903945588 HIRE 41209126781.
T r BORGES E CIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 27/08/2019
www empressfacil.pr.gov.br

\\

•Ir

fs,

A valldado deste documento, se Impresso, floe sujeito a comprovagac de sua autentIcIdade nos respectIvou poitala
Informando sees respectivos codigos de verifIcaoao
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CONTRATO SOCIAL
POR IRANSFOR \ At,',-No Dl 1A1PRESARIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE

IAIPRESARIA LIMITADA
F BORGES F. CIA LIDA
CNN 32.033,196.'0001-07

Pág. 3

eontratual pertineme. de aeordo como que estipulam os arts. 1056 e 1057 de 10/10/2002
- CC.

CLÁUSULA - responsabilidade dos sócios restrita ao valor de suas cotas
sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos
termos do an. 1.052 da Lei n" 10.406/2002 CC.

CLAUSULA OITAVA - Ate dois anos depois de averbada a modificação do contrato,
responde o cedente solidariamente corn o cessionario, perante a sociedade e terceiros,
pelas obrigações que tinha como sócio.

CLAUSULA NONA - Os seguintes atos dependerão da previa aprovação, por escrito
de. no minim. 751!,, (setenta e cinco por cento) do capital votante da sociedade, para
serem considerados alidos e exequi‘eis: ( 1 alienação de heis imoveis; ( II)
hipotecas. penhores e demais gravames. de qualquer natureza: ( Ill ) caução de títulos
ou direitos creditórios. executados os casos diretamente relacionados aos negócios da
sociedade, estes ate o limite de R$ 10.000.00 ( Dez Mil Reais) (IV ) doação de bens
moveis e imóveis em gcral: V ) nomeação e destituição de Gerentes - delegados; (VI )
alteração de qualquer das clausulas do Contrato Social da sociedade, e ( VII )
constituição de i;o% as sociedades. hem como a assinatura de contra'tos versando sobre
tais negócios, pela Sociedade.

CLAUSULA DECIMA - 0 sócio que desejar transferir suas quotas deverd notificar
por escrito a sociedade. discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para
que através dos demais. caso o quadro social esteja composto por mais de dois sócios,
exerça ou renuncie ao direito de prelerheia. o que devera Tozer dentro de sessenta (60)
dias. contados do recebimento d.: notificação, ou em maior prazo a critério do sócio
alienante. Decorrido sem que seja exercido o direito de preferencia, as quotas poderão
ser livremente ofertadas a tereeiros, estranhos i sociedade, como se sociedade de capital
punt fosse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - A sociedade sera administrada pelo sócio
administrador ja qualificado TIAGO FERNANDO BORGES. aos quais compete
privativa e inch idualmente ou em conjunto o uso da firma e a representação ativa e
passiva, em juizo. ou t;)ra dele, estando os mesmos dispensados da prestação de caução.
podendo praticar todos os atos necessários à consecução do objeto social, sendo-lhes, no
entanto. vedado o uso do nome da Sociedade. sob qualquer pretexto ou modalidade, em
operações ou negocios estranhos ao objeto social, bem como a prestação de liança ou

H.NTA COMEP(,,1

cERTIrIcc O REGISTRO EM 27/08/2019 13 59 SOB N" 41209126781.
PROTOCOLO 194220630 DE 31/07/2019. CODIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903945588, HIRE, 41209126781
T F BORGES E CIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 27/08/2019
www.mpvasafaciiprgovbr

A validade deste documento se impresso fica sujeito a comprovaceo de sua autenticidade nos respectivos polts)s
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aval, e o comprometimento dos mesmos em atos de liberalidade ou de favor, podendo
passar poderes para terceiros por procuração Parágrafo Único - O súcio que participar
ativamente na adminisiração da sociedade fara jus a uma retirada mensal a titulo de pro-
labore a Net ii.xuila anualmente pelt) consenso unânime dos socios, cuja importância, e
acordo com a legislação do Imposto de Renda. sera contabilizada corno despesa de
administração do

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Os sOcios declaram, sob as penas da lei, de que
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de cmidenação criminal. ou or se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede. ainda quo tempurariamente. o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato. ou contra a economia popular,
contra o sistema linanceiro nacional, contra normas de defesa da contorrencia. contra as
reluyOcs de eulistano. Iv prilAt%:a. ou Upropiredade.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - 0 exercício social coincide corn o ano civil,
devendo em 31 de dezembro de cada ano Neu procedido o Balanço Geral de Sociedade
obedeeido preclict.)e., legais e teenicas pertinentes a matéria. Os resultados serão
atribuidos aos so,cios proporcionalmente as suas quotas de capital ppdendo os lucros a
critério dos socio. serem distribuiclos ou ticarem em reserva na Sociedade, conforme
determina o Artigo 1065 da Lei 1U.406 de 101)1/2002 — CC.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA —A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos
uma vez por ano. nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, dependem
da deliberação t.tos socios. além de outras matérias indicadas na lei ou no contrato: (1) -
tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de
resultado econiimieu, (II) - designar administradores. quando (or o caso; (l11) - tratar de
qualque: ouul) ILO Constant.: da ordem do dia.

CLÁL SULA DECIMA QUINTA - Na eventual necessidade de qualquer categoria de
sócios precisarem retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento. falência,
impedimento on de livre e esponianea vontade. a sociedade no acarretará a dissolução,
a qual continuará sua atividade normal com o sócio remanescente e sucessor, mediante
alteração do contrato social. indicando o event() e registrando na Junta Comercial, em
30 (trinta) dias da data da alteração. (APLICANDO-SE AS EXIGENCIAS LEGAIS
CABIVEIS LM CADA CASO)

:1V

! JUNTA COMER( In:
CK) PAPANA
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Pág. 5

Paragrafo Primeiro - Ent caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros fica
assegurado o direito de substitui-lo se assim o desejarem. e poderio ser incluidos na
sooed,ide,

Paragrafo Segundo - Para qualquer moti o que seja para a saida de sócio da sociedade,

seja ele fundador. sucessor e ou herdeiro, seus haveres sociais serão apurados em
balanço geral L.,:pecial çlemonstração de resultado, a ser levantado em 30 (trinta)
dias da data da comunieação. e se for do interesse da sociedade ou dos sócios
remanescentes.

Nragrafo Terceiro: A retirada, exclusão ou more do sócio não o exime, ou a seus

herdeiros. du responsabilidade pelas obrigavia:s sociais anteriores, até dois anos após
averbada a resolução do sociedade: item nos dois primciros casos, pelas posteriores e em
igual praio. enquanto não se requerer a averbação.

CLAIISIILA mow% stAirA - Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer um
dos eventos: I, I o vencimento do prat() de duração, salvo se, vencido este e sem
oposicao de sócio. não entrar d sociedade cm liquidação, caso em que se prorrogará por
tempo indetermanado, ( II ) o consenso intaninte (fits sócios; a deliberação dos sócios,
por maioria absoluta. na sociedade de prafo indeterminado; ( Ill ) a falta de pluralidade
de sócios, não reemistiluida no pra/i) de cent() e oitenta dias: i 1\1 ) a extitwito, na forma
da lei. de autorização para film:ion:ff.

CLÁUSULA DECINLA SET! NIA As di vergacias clue eventualmente ocorrerem
euhie us socios na interpretayao dos termos e dos casos omissos no presente instrumento serao
resolvidas sol) o antparo legal da Lei le 10 406.'2002 CC e outros instruntentos vigentes, que
regent a matéria.

0.,A0411,/1 DECINIA OITAVA - Nos casos de penhora, arresto ou seqüestro de
colas, por iiiician‘ a de tcNeiro!, ii5u cotistas em razão de divida de sócio cotista, terá este o
prazo de I (irês) dias para substitua a penhora das cotas. IN4A0 o razendo, entender-se-á que tais
cotas teriam sido ofertadas a \en& pelo que os dentais sócios poderão exercer sua preferência
de aquisição depositando o equivalente ao valor do patrimônio liquido que elas representem

conform Ultimo balanço. Nesta hipótese. a transferêmia (üts cotas sociais para o nome
du cotista adquimue dar-se-a independentemente da assinatura do transmitente.

CLAUSULA DE(IMA NONA - As decisóes administrativas, bem conto modificações
do contrato social que tenho por objetivo a matéria indicada no art. 997 da Lei n2

MMEMMMIWONIf
JUNTA COW PCIAt

Y(') PAK.. NIA

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 27/08/2019 13:59 SOB N" 41209126781.
PROTOCOLO. 194220630 DE 31/07/2019. CODIGO DE VERIFICAÇÃO:
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 27/08/2019
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CONTRATO SOCIAL

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA

T F BORGES E CIA LTDA

\ RI 32.033.196/0001-07

Pág. 6

10.406/2002 CC. dependem do consentimento de todos os sócios; as demais podem ser
decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificaçâo do contrato social sera
averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste contrato, sob pena de nulidade.

CLÁUSULA VIGESIM A - Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social ou
de sua última alteração serão validos para o encaminhamento de convocações, cartas,
avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de
informação de alteraçÕes destes endereços e exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo
por escrito.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — Os signatarios do presente ato declaram que
o movimento da receita bruta almal da empresa no excedera o limite fixado no inciso I
do artigo 30 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e que Mc) se
enquadra em qualquer das hipoteses de exclusão relacionadas no §40 do artigo 30 da
mencionada lei.c portanto se enquadra como Microempresa.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - As partes de comum acordo elegem o Foro da
Comarca de Ubirata. Estado do Para* com excluao de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato. E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e
assinam o presente instrumento, elaborado em via única, de igual teor e forma, para que
valha na melhor forma do direito, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a
cumpri-lo em todos os seus termos.

libiratd., 19 de julho de 2019.-

71

47/
refr,

Tiago Fritando rges
•,“ C441>t--171.4

Jessica de Oliveira Caldeira
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

F BORGES E CIA LTDA

CNP.1: 32.033.196/0001-07

NIRE: 41209126781

Os abaixo identificados e qualificados:

TIAGO FERNANDO BORGES, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 18/09/1986,
empresário, portador da Carteira de Identidade RU. n° 9.148.034-4 expedido pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado do Parana cm 04/10/2000, inscrito no CPF sob a'
049.602.509-09. residente e domiciliado a Estrada Vitoria, Caixa Postal 135, Zona Rural,
neste Município e Comarca de Ubiratil, Estado do Parana. CEP 85.440-000

JESSICA DE OLIVEIRA CALDEIRA, brasileira, solteira, nascida em 02/05/1993, medica
veterinária, portadora da Carteira de Identidade RG. IV 11.066.963-1, expedida pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado do Parana em 03/07/2007, inscrita no CPF sob n"
081.353.419-46, residente e domiciliada a Rua Amarilis, 85, Parque das Flores, neste
município e comarca de 1. biratil. Estado do Parana, CEP 85.440-000

únicos súcios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome
empresarial de: T F BORGES E CIA LTDA e tem sede e domicilio a Rua Benjamin
Constant, n° 836. Centro, município de libiraul-Pr. CEP. 85.440-000, e inscrita no CNPJ sob
n° 32.033.196/0001-07, registrada na Junta Cornercial do Estado do Parana, sob n°
41209126781 em 27/08/2019, resolvem alterar o contrato social e o fazem por este
instrumento n'a melhor forma de direito e sob as cláusulas e wildly' Oes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social que era: Comercio varejista de medicamentosveterinários Comerciante independente de medicamentos veterinários; Comércio varejistade artigos e alimentos para animais de estimação (pet shop) — Comerciante de artigos ealimentos para animais de estimaçâo (pet shop) independente (não inclui a venda demedicamentos); Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping — Comercianteindependente de artigos de cap. pesca e camping; Comércio varejista de ferragens eferramentas — Comerciante independente de ferragens e ferramentas; Comércio varejista deprodutos saneantes domissanitários -- Comerciante independente de inseticidas e raticidas:Comercio varejista de lubrilicantes para uso automotivo e p. , passa a ser: Comércio varejistade medicamentos veterinários, inclusive medicações de uso controlado (CNAE: 4771-7/04):Comercio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimayao(CNAE 4789-0/04); Comercio varejista de artigos de caça, pesca e camping (CNAE 4763-6/04); Comércio varejista de ferragens e ferramentas (CNAE 4744-0/01); Comercio varejistade produtos saneantes domissanitarios (CNAE 4789-0/05); Comércio varejista delubrificantes (CNAE 4732-6/00); Atividades Veterinárias: - Consultório Veterinário:Assistacia Veterinária a Animais de Estimação; Serviços de vacinação em animais; -Sei vitios de esterilizaçao em animais (CNAL 7500-1/00); Serviço de inseminação anilicialem animais (CNAE 0162-8/01); Alojamento de animais domésticos (CNAE 9609-2/07);

Folha 1 de 2
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I" ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

T F BORGES E CIA LTDA

CNI'tl: 32.033.196/0001-07

NIRE: 41209126781

Folha 2 de 2
tligiene e embelezamento de animais domésticos (CNAE 9609-2/08); Comercio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 45.30-7/05); Lojas de variedades, exceto lojas de
departamentos ou magazines (CNAE 47.13-0/02); Comercio varejista de produtos
alimentícios (CNAE 47.29-6/99); Comércio varejista especializado de peças e acessórios para
aparelhos eletroeletrónicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação (CNAE
47.57-1/00); Comercio varejista de plantas c flores naturais (CNAE 47.89-0/02).

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

E, por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteração, em
01 (uma) via devidamente rubricada pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se
fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

•
jiZeY)(1

(•
TIAGO FERNANDO BORGES

Ubirata-PR. 23 de mat-go de 2020.

•

JESSICA DE OLIVEIRA CALDEIRA
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 32.033.196/0001-07 DUNS®: 920370923

Razão Social: T F BORGES E CIA LTDA

Nome Fantasia: AGROSHOP

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Data de Vencimento do Cadastro: 11/08/2023

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: 622A0DCAE9E190C6

13/09/2023

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 05/05/2023

Código de Controle: 2023040602253050131378

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 160956702023

Data de Validade: 14/10/2023

Emitido em: 18/04/2023 08:53
CPF: 065.130.309-51 Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA

1 de 1
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestic) e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor
CNP): 32.033.196/0001-07 DUNK): 920370923

Razão Social: T F BORGES E CIA LTDA

Nome Fantasia: AGROSHOP

Situação do Fornecedor: Credenciado

110 Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 9080785000

Inscrição Municipal: 93820

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:
Código de Controle: 030159490-00

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 397988478397988

15/08/2023

Data de Validade: 17/05/2023

Emitido em: 18/04/2023 08:53
CPF: 065.130.309-51 Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA

1 de 1
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ALVARÁALVARÁ

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA

SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICIPIO

DivisAo de Cadastro e TributacAo

ALVARÁ PROVIS6RIO N°.: 
29/2023

DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

A Prefeitura Municipal de UbiratA, por torga de Lei Municipal n° 950/95, concede o presente

ALVARA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO, de acordo com o despacho exarado na 

declaraqao

para tins de inscricAo nos cadastros de:

NOME/RAZÃO SOCIAL/CNPJ

T F BORGES E CIA LTDA - AGROSHOP

CNPJ 32.033.196/0001-07

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 93820

RUA BENJAMIN CONSTANT

CENTRO

UBIRATA

ENDEREÇO

836

PARANÁ

ATIVIDADES/EVENTOS

-COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS

RUA BENJAMIN CONSTANT

CENTRO

UBIRATA

ENDEREÇO DA ATIVIDADE/EVENTO

836

PARANÁ

DATA E HORARIO DE FUNCIONAMENTO

OBSERVAÇÃO

Data de Validade deste Alvará: 05/05/2023

UBIRATA/PR, 20/04/2023

• TIXAR em LOCAL VISIVEL

Ario°'

SECRETARIO DE FI N As E PLANEJAMENTO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS

Nome

WALKYRIA MENEZES DOS SANTOS

Ng de Inacriçio

(1)1131iiiri,1111-11
Data do Nascimento

23/01/80

YVVVVVVV‘iliVVVVVV
VVVVVVVVVVVVVVVVVVVV

NEKVIC.0 PEIBLICO FEDERALV CVNSELII0 FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

0'3387831994

InAPARECIDO FLORENTINO DOS SANTOSMARIA FRANCISCA DE MENEZES DOS SAN

utletta, 24/03/2005
V ALYSINATUkA IX)PJRtçNAI

V A-4k lnl. 0.0,1 Ai  i
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Serviço Público Federal

Conselho Federal de Medicina Veterinária
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Paraná

Anotação de Responsabilidade Técnica
Documento privado

1 - Dados do profissional 
Nome do profisslonaf
WALKYRIA MENEZES DOS SANTOS

CPF
0338/831994

Númoro CRMV
Pit -06409-VP

Forma çao
Vetor ne-lo

email
walkyria..menezesOyanoo.com.br

2 - Dados do estabelecimento
Roza° social

F BORGES E CIA LIDA
CPFICNPJ
32033196000107

Nome fantasia
AGROSHOP

lnsc. Est.
9080785000

Colufar
(44) 99918-5575

Telefone
()

CRMV
PR-25347-PJ

email
agroshoptfb@gmaircom

3  - Endereço da contratante 
rndorogo
R BENJAMIN CONSTANT 836 • CENTRO • CIDADE UBIRATA, UF: PR CEP 85440000

4 - Local de atuação 
Local de atuação

R BENJAMIN CONSTANT. 836 • CENTRO - CIDADE UBIRATA, UF PR CEP 85440000

5- informasões da ART 
Ramo de atividade principal
Prn,uda/ComerctoiPRODUTOS VETERINÁRIOS

Atvldade secundária

Privada/Comércio/PRODUTOS VETERINÁRIOS
Privada/Pratica/CLINICA GERAL

Descrlçao dos serviços
Resporsabilidade tecnicr Ca agropecuária. venda de medicamentos, atendimento clinico de pequenos

Data de Inicio
08/06/2022

Data de linalizegio
08/06/2023

Carga horária semanal Tipo do ART
40 his CONTRATO/SERVIÇO

Data do cadastro
16/02,2022

Numero da ART
797678

Data da homologigio
05/07/2022

Origem
WE

Renovagao
NA°

Remuneração
ITS 0,00

Validação
ZV9L 1Y GBRC2 W38

Norarios que estará no estabelecimento

X ) - Segunda-Fora (13.00 as 18:00)1X 1 • Terça-Ferra (07.00 as 18:00)1 X)- Quinta-Feira (08:00 as 1800)
1 X • Sexta-Feira (10:00 as 1800)

1Welia?-5-o—cie responsabilidade

Declaro que as inlormações acima são verdadeiras, e estão de acordo com as normas quo regem o exercício de responsabilidade

tecnica

Ass. Profissional

-7)

c, 
AO. Contratan

Rua Fernandos de Banos, 685
1\ Alto da Rua XV , Curitiba-PR CEP 80045-390
1 V Telefone. (41) 3218-9450

• 05:07/2022
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ANEXO Ill

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

PREGÃO ELETRÔNICO N2 40/2023

RAZÃO SOCIAL: TF BORGES E CIA LIDA

CNPJ: 32033196000107

ENDEREÇO: RUA BENJAMIN CONSTANT 836

TEL:44 99918 5575

E-MAIL: AGROSHOPTFB@GMAIL.COM

0 signatário da presente declara, em 
nome da empresa supracitada e para todos 

os fins de direito:

A. Ter pleno conhecimento bem como 
atender a todas as exigências relativas ã 

habilitação no presente

certame;

B. lnexistir fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação ou que comprometam 

a idoneidade da

proponente nos termos da lei e que não está 
suspensa de licitar e contratar com o Município 

de Ubirat5,

tampouco iniclônea em qualquer esfera da 
Administração Pública;

C. Que não mantém em seu quadro de 
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em 

horário noturno de

trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer 

trabalho, menores

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 

10.097/00 e

art. r, inciso XXXIII da Constituição Federal;

D. Que não possui em seu quadro 
societário servidores públicos do Município de 

Ubirat5 ou qualquer

pessoa que mantenha vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil

corn o Prefeito, Vice-Prefeito ou com 
servidores públicos que desempenhem função 

na licitação ou

atuem na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles sejam cônjuge, 

companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau.

tvli, ' Z 0

Local e data.

kro J•04'

Nome e Assinatura do representante legal

CPF ng Clq 064 9'1

RG ng 0-04 go`5t-t

brio, amodo e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1352

CEP 35 440-000 Fone (44) 1543-8000
vinovw.ubitaia.pr.gov.br

pp

26
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Pregão/Concorrência Eletrônica

987933.402023 .5473 .4571 .11820000

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
No 00040/2023

As 08:15 horas do dia 18 de abril de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 06/2023 de 02/01/2023, em atendimento As disposições
contidas na Lei No 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao
Processo No 6022, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão No 00040/2023. Modo de disputa: Aberto.
Objeto: Contratação de serviços veterinários para atendimento de casos de urgência e emergência em cães e gatos
errantes.. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento as disposições contidas no edital, divulgando as
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances
ofertados.

Item: 1
Descrição: Serviço Veterinário
Descrição Complementar: Prestação de serviço de atendimento de casos de urgência e emergência em cães e
gatos errantes, envolvendo os seguintes atendimentos: traumas; cesaria com castração; doenças
infectocontagiosas; castração de emergência; piometra; mastectomia com castração; obstrução do trato urinário;
obstrução gastrointestinal; atendimento de plantão; exames de hemograma e deiscência de pontos.
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Maximo Aceitável: R$ 60.000,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,00

Aceito para: T F BORGES E CIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 60.000,0000 .

Histórico
Item: 1 - Serviço Veterinário

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com " na frente foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração Data/HoraCNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Unit. Valor GlobalEquiparada ME/EPP Registro
32.033.196/0001-07 T F BORGES Sim Sim 12 R$ 5.000,0000 R$ 60.000,0000 17/04/2023

E CIA LTDA 18:24:23
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de serviço de atendimento de casos de urgência e
emergência em cães e gatos errantes, envolvendo os seguintes atendimentos: traumas; cesárea com
castração; doenças infectocontagiosas; castração de emergência; piometra; mastectomia com castração;
obstrução do trato urinário; obstrução gastrointestinal; atendimento de plantão; exames de hemograma e
deiscência de pontos.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 60.000,0000 32.033.196/0001-07 18/04/2023 08:15:00:520

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento sem
prorrogação

Encerramento etapa aberta

Encerramento

Aceite de proposta

Data

18/04/2023
08:15:02

18/04/2023
08: 25: 03

18/04/2023
08:27:33

18/04/2023
08:27:33

18/04/2023
08:52:29

Observações

Item aberto para lances.

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta.

Item com etapa aberta encerrada.

Item encerrado para lances.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: T F BORGES E CIA LTDA,
CNPJ/CPF: 32.033.196/0001-07, pelo melhor lance de R$ 60.000,0000.

https://www.comprasnel.gov.briseguro/indexgov.asp 1/4
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Abertura do prazo - 18/04/2023
Convocação anexo 08:58:14

Encerramento do prazo - 18/04/2023
Convocação anexo 09:17:02

Abertura do prazo - 18/04/2023
Convocação anexo 09:21:55

Encerramento do prazo - 18/04/2023
Convocação anexo 09:26:32

Abertura do prazo - 18/04/2023
Convocação anexo 09:28:57

Encerramento do prazo - 18/04/2023
Convocação anexo 09:32:21

Abertura do prazo - 24/04/2023
Convocação anexo 08:20:12

Encerramento do prazo - 24/04/2023
Convocação anexo 08:38:10

Habilitação de fornecedor 24/04/2023
08:45:52

Troca de Mensagens

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sisterna

Pregoeiro

32.033.196/0001-
07

Pregoeiro

32.033.196/0001-
07

Pregoeiro

32.033.196/0001-
07

Pregoeiro

Pregoeiro

32.033.196/0001-
07

Sistema

Pregoeiro

32.033.196/0001-
07

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Data

18/04/2023
08:15:00

18/04/2023
08:15:02

18/04/2023
08:25:03

18/04/2023
08:27:33

18/04/2023
08:27:35

18/04/2023
08:28:41

18/04/2023
08:30:20

18/04/2023
08:33:27

18/04/2023
08:35:54

18/04/2023
08:38:41

18/04/2023
08:39:15

18/04/2023
08:55:11

18/04/2023
08:56:05

18/04/2023
08:57:29

18/04/2023
08:58:14

18/04/2023
08:58:32

18/04/2023
09:04:44

18/04/2023
09:17:02

18/04/2023
09:21:49

18/04/2023
09:21:55

0n0142
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Convocado para envio de anexo o fornecedor T F BORGES E CIA LTDA,
CNPJ/CPF: 32.033.196/0001-07.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor T F BORGES E
CIA LTDA, CNPJ/CPF: 32.033.196/0001-07.

Convocado para envio de anexo o fornecedor T F BORGES E CIA LTDA,
CNPJ/CPF: 32.033.196/0001-07.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor T F BORGES E
CIA LTDA, CNPJ/CPF: 32.033.196/0001-07.

Convocado para envio de anexo o fornecedor T F BORGES E CIA LTDA,
CNPJ/CPF: 32.033.196/0001-07.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor T F BORGES E
CIA LTDA, CNPJ/CPF: 32.033.196/0001-07.

Convocado para envio de anexo o fornecedor T F BORGES E CIA LTDA,
CNPJ/CPF: 32.033.196/0001-07.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor T F BORGES E
CIA LTDA, CNPJ/CPF: 32.033.196/0001-07.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: T F BORGES E CIA LTDA -
CNPJ/CPF: 32.033.196/0001-07

Não existem intenções de recurso para o item

Mensagem

A sessão pública esta aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão
estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre

08:00 e 11:30 e entre 13:30 e 16:30. Mantenham-se conectados.

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

0 item 1 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta
pelo comprador.

0 item 1 está encerrado.

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Para T F BORGES E CIA LTDA - Bom dia, senhor fornecedor, está conectado?

Bom dia. Sim.

Para T F BORGES E CIA LTDA - Aceita negociar o valor de sua proposta?

Esse valor já é o melhor que podemos fazer.

Para T F BORGES E CIA LTDA - Permaneça conectado, por gentileza.

ok

Para T F BORGES E CIA LTDA - Senhor fornecedor, faltaram alguns documentos
exigidos para a licitação.

Para T F BORGES E CIA LTDA - Favor me encaminhara Declaração Unificada,
devidamente preenchida e o Alvará de Vigilância Sanitária.

Entendido, encaminho por onde?

Senhor fornecedor T F BORGES E CIA LTDA, CNPJ/CPF: 32.033.196/0001-07,
solicito o envio do anexo referente ao item 1.

Para T F BORGES E CIA LTDA - Por aqui, na aba de convocações.

Só um momento irei providenciar.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor T F BORGES E CIA LTDA, CNPJ/CPF:
32.033.196/0001-07, enviou o anexo para o item 1.

Para T F BORGES E CIA LTDA - Senhor fornecedor, favor encaminhar o alvará de
vigilância sanitária também.

Senhor fornecedor T F BORGES E CIA LTDA, CNPJ/CPF: 32.033.196/0001-07,
solicito o envio do anexo referente ao item 1.

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/4
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32.033.196/0001-
07

Sistema

Pregoeiro

Sistema

32.033.196/0001-
07

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

32.033.196/0001-
07

32.033.196/0001-
07

Pregoeiro

32.033.196/0001-
07

32.033.196/0001-
07

Sistema

Pregoeiro

32.033.196/0001-
07

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

18/04/2023
09:24:49

18/04/2023
09:26:32

18/04/2023
09:27:54

18/04/2023
09:28:57

18/04/2023
09:29:15

18/04/2023
09:31:59

18/04/2023
09:32:14

18/04/2023
09:32:21

18/04/2023
09:33:09

18/04/2023
09:35:28

18/04/2023
09:35:37

18/04/2023
09:35:51

18/04/2023
09:36:29

24/04/2023
08:20:12

24/04/2023
08:21:00

24/04/2023
08:36:56

24/04/2023
08:38:10

24/04/2023
08:42:55

24/04/2023
08:45:16

24/04/2023
08:45:57

24/04/2023
08:46:09

Eventos da Licitação

Evento

Alteração equipe

Abertura da
sessão pública

Julgamento de
propostas

Abertura do prazo

Fechamento do
prazo

Data/Hora

18/04/2023
08:08:24

18/04/2023
08:15:00

18/04/2023
08:27:35

24/04/2023
08:45:57

24/04/2023
08:46:09

Compras.gov.br - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Qualquer duvida estou conectado.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor T F BORGES E CIA LTDA, CNP3/CPF:
32.033.196/0001-07, enviou o anexo para o item 1.

Para T F BORGES E CIA LTDA - Não recebi o alvará de vigilância.

Senhor fornecedor T F BORGES E CIA LTDA, CNP)/CPF: 32.033.196/0001-07,
solicito o envio do anexo referente ao item 1.

0 boleto veio com vencimento para 05/05. Realizamos o pagamento. Estamos
aguardando liberação no sistema.

Para T F BORGES E CIA LTDA - Então infelizmente não posso dar continuidade
nesta licitação.

Para T F BORGES E CIA LTDA - Quanto tempo acha que consegue me encaminhar?

Senhor Pregoeiro, o fornecedor T F BORGES E CIA LTDA, CNPJ/CPF:
32.033.196/0001-07, enviou o anexo para o item 1.

Enviei o que esta disponivel conosco. Nosso escritório esta providenciando o
vigente.

Acredito que daqui uns 30 min. 0 alvara vigente.

Para T F BORGES E CIA LTDA - Ok, retomarei esta sessão dia 24/04/2023 as
08h3Omin e farei a convocação do alvará vigente.

Consegue aguardar

Combinado

Senhor fornecedor T F BORGES E CIA LTDA, CNP)/CPF: 32.033.196/0001-07,
solicito o envio do anexo referente ao item 1.

Para T F BORGES E CIA LTDA - Senhor fornecedor, bom dia. Realizei a convocação
da documentação faltante. No aguardo.

Bom dia

Senhor Pregoeiro, o fornecedor T F BORGES E CIA LTDA, CNP)/CPF:
32.033.196/0001-07, enviou o anexo para o item 1.

Para T F BORGES E CIA LTDA - Agradeço o envio.

Para T F BORGES E CIA LTDA - A empresa sera habilitada. Em nome do Município
de Ubirat5 agradeço a participação.

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para
os itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado ou 'cancelado no julgamento

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 24/04/2023 ás
09:20:00.

Observações

Abertura da sessão pública

Inicio da etapa de julgamento de propostas

Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 24/04/2023 às
09:20:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Publica e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do
Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 09:29 horas do
dia 24 de abril de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.
RENAN FELIPE DA
SILVA

LIMA06513030951

RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
Pregoeiro Oficial

https://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp

udo rir lue n..014 pOt

11.114110,11VAIIVAC4411010051
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ALTAIR DA SILVA PEREIRA
Equipe de Apoio

Imprimir o
Relatório

oit

https //www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 4/4
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PROCESSO LICITATÓRIO N2 6022/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2023

PREFEITURA

DESPACHO FINAL

,

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
VETERINÁRIOS.

Na condição de Pregoeiro do Município de Ubiratã, encaminho o Processo Licitatório n° 6022/2023 a

autoridade superior propondo sua homologação, conforme Termo de Adjudicação em sequência.

Declaro que o julgamento da licitação, ato este sob minha responsabilidade, atendeu todos os requisitos

estabelecidos pela legislação.

Sendo só para o momento, firmo o presente despacho.

RENAN FELIPE Assinado de forma
digital por RENAN

DA SILVA FELIPE DA SILVA

LIMA:0651303 LIM"6513030951
Dados: 2023.04.24

0951 10:33:380300'

Renan Felipe da Silva Lima

Pregoeiro

beta, amada e mail
Av tslilza de Oliveira Rpm - 1852

CEF 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000
wvnv.ubirata.pr.gov.br

Ubirat5, PR, 24 de abril de 2023.

1
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Pregão/Concorrência Eletrônica

Termo de Adjudicação do Pregão

No 00040/2023

As 10:29 horas do dia 24 de abril de 2023, após analisado o resultado do Pregão no 00040/2023, referente ao
Processo no 6022, o Pregoeiro, Sr(a) RENAN FELIPE DA SILVA LIMA, ADJUDICA aos licitantes vencedores os
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: 1
Descrição: Serviço Veterinário
Descrição Complementar: Prestação de serviço de atendimento de casos de urgência e emergência em cães e
gatos errantes, envolvendo os seguintes atendimentos: traumas; cesaria com castração; doenças infectocontagiosas;
castração de emergência; piometra; mastectomia com castração; obstrução do trato urinário; obstrução
gastrointestinal; atendimento de plantão; exames de hemograma e deiscência de pontos.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 60.000,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: T F BORGES E CIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 60.000,0000 .

Eventos do Item

Evento

Adjudicado

Data

24/04/2023
10:29:31

Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: T F BORGES E CIA LTDA, CNPJ/CPF:
32.033.196/0001-07, Melhor lance: R$ 60.000,0000

Fim do documento

hilps://www.comprasnetgov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=11312148iacao=A&tipo=t 1/1
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Submete-se a análise, o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico registrado sob o n°

40/2023, processo n°. 6022/2023, cujo objeto é prestação de serviço de atendimento de casos de

urgência e emergência em cães e gatos errantes, envolvendo os seguintes atendimentos: traumas;

cesaria com castração; doenças infectocontagiosas; castração de emergência; piometra; mastectomia

com castração; obstrução do trato urinário; obstrução gastrointestinal; atendimento de plantão; exames

de hemograma e deiscência de pontos.

Concluída a Sessão do Pregão Eletrônico, o procedimento licitatório foi encaminhado a este

assessor jurídico para emissão de parecer jurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria jurídica, em

atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei n° 8.666/93, examinou e aprovou a minuta de Edital

e Contrato, bem como considerou regular o procedimento administrativo até aquela ocasião, nos exatos

termos do parecer prévio transcrito anteriormente.

Após a manifestação supratranscrita, deu-se inicio à fase externa do certame (Art. 20 da Lei n2

10.024/19) e providenciou a publicação do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas

propostas. Saliente-se que entre a publicação e a abertura das propostas fora observado o prazo

mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 25 da Lei n2 10.024/19).

0 edital do pregão eletrônico vem detalhando o objeto, o prazo de entrega, a fase de proposta,

habilitação, julgamento e analise dos documentos, julgamento do recurso, documento aplicável,

obrigações da contratada, e disposições gerais, ou seja, dentro da previsão da Lei do Pregão - Lei n°

10.024/19, bem como, amparada pela Lei 8.666/93, também houve a publicação em local público no

quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Ubirat5, para garantir a publicidade dos atos.

No dia e hora designado para a seleção de proposta mais vantajosa as empresas encaminharam

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos

no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o prego, até a data e o horário estabelecido

para abertura da sessão pública.

Cumprindo todos os atos legais neste momento o assessor jurídico emite o seu parecer favorável

em todo o processo de licitação em que os procedimentos de regularidade e a legalidade foram

cumpridos, deva se dar prosseguimento homologando-o e efetivando a contratação dos licitantes

vencedores.

Esse é o nosso parecer.

orrea a heiro
Advogada Pública
OAB/PR 88.976

Ubirat5, 27 de abril de 2023.
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0 Prefeito de Ubirata, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente a Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolve

HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do

processo licitatório respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 6022/2023.

2. PREGÃO ELETRÔNICO Ng: 40/2023.

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: prestação de serviço de atendimento de casos de urgência e emergência em
cães e gatos errantes, envolvendo os seguintes atendimentos: traumas; cesaria com castração;
doenças infectocontagiosas; castração de emergência; piometra; mastectomia com castração;
obstrução do trato urinário; obstrução gastrointestinal; atendimento de plantão; exames de
hemograma e deiscência de pontos.

• 4.1 FORNECEDOR (A) I F BORGES E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o ng 32.033.196/0001-07, situada na
Rua Benjamin Constant, ng 836, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná.
4.2 VALOR: R$-60.000,00 (sessenta mil reais).

5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 24/04/2023.
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 27/04/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 27 de abril de 2023.

LÉCIO

Prefeito de Ubirat5

1



Memorando 6- 686/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMDEC-DAP - Divisão de Agricultura e Pecuária - A/C Juliana G.

Data: 31/03/2023 as 17:22:02

Boa tarde,

Segue anexo Edital de serviços veterinários.

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno

Anexos:

EDITAL.docx

•

•
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CONTRATO N2 63/2023

PROCESSO N2 6022/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N2 40/2023

000150

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado
do Parana, CEP n2 85.440-000, representado pelo Prefeito Fabio de Oliveira Dalécio, doravante
denominado como CONTRATANTE, e a empresa T F BORGES E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2
32.033.196/0001-07, situada na Rua Benjamin Constant, n2 836, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana,
CEP n° 85440-000, Telefone n° (44) 99918-5575, e-mail (agroshoptfb@gmail.com), doravante designada
como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no
Processo Licitatório n2 6022/2023, Pregão n9 40/2023, e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é prestação de serviço de atendimento de casos de urgência e
emergência em cães e gatos errantes, envolvendo os seguintes atendimentos: traumas; cesaria com
castração; doenças infectocontagiosas; castração de emergência; piometra; mastectomia com
castração; obstrução do trato urinário; obstrução gastrointestinal; atendimento de plantão; exames de
hemograma e deiscência de pontos.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e
totais:

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL
1 Prestação de serviço de atendimento de

casos de urgência e emergência em cães
e gatos errantes, envolvendo os
seguintes atendimentos:
traumas; cesaria com castração; doenças
infectocontagiosas; castração de
emergência; piometra; mastectomia com
castração; obstrução do trato urinário;
obstrução gastrointestinal; atendimento
de plantão; exames de hemograma e
deiscência de pontos.

12 MEN 5.000,00 60.000,00

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da contratação esta fixado em R$-60.000,00 (sessenta mil reais).

3.2. No valor previsto estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
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4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

NO,

. 0 0 0 15,1

4.1. A vigência da contratação será de doze meses, iniciada a partir da assinatura do instrumento de
contrato, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos até o limite de sessenta meses, nos
termos do art. 57, ll da Lei Federal n° 8.666/93.

4.2. Será permitida a prorrogação desde que haja autorização formal da autoridade competente e sejam
observados os seguintes requisitos:

4.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

4.2.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que o Município mantém interesse na
realização do serviço;

4.2.3. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

4.2.4. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

4.2.5. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1. A execução objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada.

5.1.1. Tendo em vista a necessidade urgente de execução dos serviços veterinários especializados
descritos no objeto deste Termo de Referência, a conclusão do processo licitatório necessitará
invariavelmente da execução imediata dos serviços contratados.

5.1.2. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para refazimento/readequação será a metade
do prazo inicialmente estipulado para execução, sujeitando-se a empresa às penalidades previstas no
presente Termo de Referencia.

5.1.3. Os prazos de que tratam o presente item poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57,
§ 12 da Lei Federal n° 8.666/93.

5.1.4. A execução do objeto será de acordo com o surgimento dos animais, não excedendo o valor
mensal disponibilizado.

5.2. A Prestação de serviço no atendimento de casos de urgência e emergência, inclui os seguintes
atendimentos:

• Traumas;

• Cesária com castração;

• Doenças infectocontagiosas;
• Castração de emergência;
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• Piometra;

• Mastectomia corn castração;

• Obstrução do trato urinário;

• Obstrução gastrointestinal;

• Atendimento de plantão;

• Exames de hemograma e deiscência de pontos.

5.2.1. A empresa deverá disponibilizar pessoal a fim de realizar atendimento em caso de
emergência cirúrgica e carro para o transporte do animal.

5.2.2.0 resgate do animal deverá ser realizado pela clinica veterinária. Caso seja constatado a
negação de atendimento ou prestação do serviço a empresa deverá prover a substituição de
imediato de outra clinica ou profissional, sob pena de aplicação das sanções previstas no presente
Termo de Referência.

5.3. A empresa deverá se responsabilizar por todas as despesas envolvidas na execução do serviço,
como mão de obra, alimentação, hospedagem, transporte, encargos sociais, equipamentos, materiais,
entre outros.

5.4. Os serviços deverão ser executados na sede da empresa, conforme detalhado nas condições de
execução.

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO

6.1. Após a execução do serviço constante na Ordem de Serviços, o mesmo sera recebido
provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e
definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

6.1.1. As notas de prestação de serviço deverão ser feitas ao fim de cada procedimento e ao final do
mês encaminhadas à secretaria de Agricultura. Ao final de cada mês a clinica deverá apresentar um
relatório dos casos atendidos junto com fotos dos atendimentos, assinado pelo responsável da clinica e
do Médico Veterinário.

6.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar serviços que não tenham sido executados em
conformidade com as exigências apresentadas no presente Termo de Referência.

6.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação,
encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem de
Serviços.

6.3. A empresa é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus corn
a correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da empresa.

3
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6.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser corrigido/refeito/substituído no prazo

estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. São direitos da CONTRATANTE:

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas;

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas no presente contrato;

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação ás finalidades de
interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

7.2. São obrigações da CONTRATANTE:

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei;

7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual;

7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o
objeto contratado.

7.3. São obrigações da CONTRATADA:

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a
execução do contrato;
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7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados

execução do objeto;

7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078 de 1990);

7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente contrato, o objeto

com avarias ou defeitos;

7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos
verbais determinados pela urgência do objeto;

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento
dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no
prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE;

7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver
alteração;

7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s)
o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para
contatos;

7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido
politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e
rescisão do contrato;

7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ã CONTRATANTE no prazo de até
05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento será efetuado, mensalmente, conforme serviços executados no mês, no prazo de até
trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na
emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação,
desde que devidamente regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng 76.950.096/0001-10.
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8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1202 12566 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS,
PESSOA JURIDICA

60.000,00

9. CLÁUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes formulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

10. CLAUSULA DECIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art 65 da
Lei Federal n° 8.666/93.

10.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de
reequilibrio econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de
custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta
da CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de
reequilibrio e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE

11.1. Os pregos poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de

apresentação da proposta.

6
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11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor

Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da

apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da contratação ao (a) servidor (a) Thiago Munhos D'Alécio, lotado (a) na
Secretaria da Agricultura.

12.2. Caberá a fiscalização da contratação ao (a) servidor (a) Juliana Felizari Gnoatto e na sua ausência,
ficará a cargo do (a) servidor (a) Juliana Bispo Santiago Piva, ambas lotadas na Secretaria da Agricultura.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao
município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria ng 20/2023.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato,
nos seguintes percentuais:
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13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente ã multa no prazo e forma
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que
a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução
fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no SICAF
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração,
observado o principio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

14.1.2. As hipóteses especificadas nos art. 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93.

14.2. A rescisão do contrato poderá ser:

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n2 8.666/93;

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE;

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações
decorrentes do contrato.
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13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou
pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em
dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual
durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único
em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido
único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total.

13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais
penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução do contrato;

13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração
pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução
contratual;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de
Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de
licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,
independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem
como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem
anterior.

8
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VINCULAÇÃO AO CONTRATO

)159

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas
transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da
CONTRATADA.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n2 8.429/1992) e a Lei n9 12.846/2013 e
seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente, por
si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos
terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o
final da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir
fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de
ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos
neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupgão, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão
unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente.

4111 18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n2 8.666/93, Lei Federal n9
10.520/02, Lei n9 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o
interesse público.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n9 8.666/93 e dos princípios gerais de
direito.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato.

10
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PREFEITURA

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para

todos os fins de direito.

ilB1RATA
Co ratante

•
BORGES E LTDA

Contratada

O

Ubirat5 - Paraná, 27 de abril de 2023.
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O Municipio de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatorio na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM

visando REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: ate as 08h15min do dia 15 de maio de 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 15 de maio de 2023, horário de Brasilia, Distrito federal.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

https://www.gov.br/compras/pt-br/.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/.

Ubiratã, Parana, 28 de abril de 2023.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÕRIO N9 6068/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N2 55/2023

O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,

visando o REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE BARRACAS TIPO PIRAMIDE E GRADE DE ISOLAMENTO E CONTENÇA0 PARA

UTILIZAÇÃO EM EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE UBIRATA.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: ate as 08h15min do dia 15 de maio de 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 15 de maio de 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

https://www.gov.br/compras/pt-br/.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/.

Ubiratã, Parana, 28 de abril de 2023.

10 TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 22/2023
1. PROCESSO LICITAIÕRIO N9: 6067/2023.

2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E PLANTÕES MEDICOS.

3. FUNDAMENTO LEGAL: INEXIGIBILIDADE de licitação com fundamento no Art. 25, da Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: M R BAULE CLÍNICA MEDICA, inscrita no CNPJ sob o n9 28.110.155/0001-08, Rua Joao Falavigna 42, Centro, floral, CEP 87.185-000, Estado do

Parana.

5. VALOR: R$ R$-68.640,00 (Sessenta e oito mil seiscentos e quarenta reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 28/04/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 28 de abril de 2023.

FABIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 48/2023

1. PROCESSO LICITATÓRIO N°: 6069/2023.

2. OBJETO: Aquisição de peças e suprimentos, com mão de obra inclusa, para conserto do ônibus BUS 17-230 OD EURO V, frota 235, da secretaria da Educação.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso IV da Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: ICAVEL VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n9 84.938.430/0002-20, com sede na Rodovia BR 277, s/n, Bairro Cascavel Velho, na cidade de Cascavel,

estado do Parana, CEP 85.818-560.

5. VALOR: R$ 12.688,91 (doze mil seiscentos e oitenta e oito reais e noventa e um centavos)

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 28/04/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 28 de abril de 2023.

FABIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubiratã

169 EDITAL DE CREDENCIAMENTO

Chamamento 04/2022

Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO VISANDO 0 CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E PLANTÕES MEDICOS

Proponente: CLÍNICA MEDICA DAAL EIRELI

CNPJ: 27.040.028/0001-09

Item de interesse: 9

Data de recebimento do envelope: 06/04/2023

Em analise a documentação apresentada, verificamos que a empresa apresentou toda documentação requisitada, devidamente regular, estando dessa forma

credenciada para prestação do serviços referente ao item 9. A Comissão de Licitação comunica, ainda, que encontra-se aberto o período recursal contra o resultado

do presente julgamento.

Ubiratã, 19 de abril de 2023.

Comissão de análise das propostas de credenciamento:

Orlando Francisco Vieira Filho

Secretário Adjunto de Saúde

Rozelena Fatima Vieira

Chefe da Divisão de Administração

Adriano Jesualdo

Assessor

EXTRATO DO CONTRATO N2 63/2023

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNN n9 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): T F BORGES E CIA LTDA, inscrita no CNN n9 32.033.196/0001-07.

ICE Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padr5o ICP•Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SO de acordo com a Medida

Proviscina 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arqulvo Assinado Digitalmente por Municfplo de Ubiratã. A Prefeitura

Municipal Ubiratã • PR concede garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.trbirata.pr.8ov.br, no link Jornal Oficial

Online.
Inicio
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PROCESSO LICITATÓRIO N°: 6022/2023.

OBJETO: Prestação de serviço de atendimento de casos de urgência e emergência em cães e gatos errantes, envolvendo os seguintes atendimentos: traumas; cesaria

com castração; doenças infectocontagiosas; castração de emergência; piometra; mastectomia com castração; obstrução do trato urinário; obstrução gastrointestinal;
atendimento de plantão; exames de hemograma e deiscência de pontos.

VALOR: R$-60.000,00 (Sessenta mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 27/04/2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 65/2023

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n° 76.950.096/0001-10.
CONTRATADO (A): PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI, inscrita no CNPJ n° 19.611.064/0001-57.
PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5969/2023.
OBJETO: Aquisição de material de limpeza e consumo para atender as Unidades de Saúde do município de Ubiratã.
VALOR: R$-862,65 (oitocentos e sessenta e dois reais e sessenta e cinco centavos).
DATA DA ASSINATURA: 24/04/2023.

39 APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 193/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N° 5626/2022
TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 193/2022 PARA ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
1. OBJETO DO CONTRATO

AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS DE MOBILIÁRIO, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DIVERSOS E MATERIAIS PERMANENTES
DESTINADOS AS UNIDADES DE SAÚDE, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE.
2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852,
na cidade de Ubiratã - Parana, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, inscrito no CPF
600.760.209-59.

3. CONTRATADA

POLLIANA IOLANDA ASSUNÇÃO SILVA NUNES, inscrita no CNPJ n° 29.520.946/0001-60, estabelecida à Rua Artur Lourenço, no n° 255°, CEP n° 30640-550, na cidade
de Belo Horizonte, Estado do Minas Gerais.

4. OBJETO
Incluir a dotação orçamentaria que na qual inicialmente no termo de referência foi apontada a despesa 11037 do órgão 0605, da fonte de recurso 379, porém por
solicitação da secretaria, passará a ser incluída a despesa 13136, do referido órgão, da fonte de recurso 385. Tal alteração embasa-se no Art. 65 § 8'.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços não modificadas pelo presente Termo e que com este não
conflitem, as quais são ratificadas neste ato.

Ubiratã, 27 de abril de 2023.
MUNICÍPIO DE UBIRATA

Prefeito

2° APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 193/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N° 5626/2022
TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 193/2022 PARA ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
1. OBJETO DO CONTRATO

AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS DE MOBILIÁRIO, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DIVERSOS E MATERIAIS PERMANENTES
DESTINADOS AS UNIDADES DE SAÚDE, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE.
2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852,
na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fabio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, inscrito no CPF
600.760.209-59.

3. CONTRATADA

POLLIANA IOLANDA ASSUNÇÃO SILVA NUNES, inscrita no CNPJ n° 29.520.946/0001-60, estabelecida ã Rua Artur Lourenço, no n2 255°, CEP n° 30640-550, na cidade
de Belo Horizonte, Estado do Minas Gerais.

4. OBJETO

Incluir a dotação orçamentaria que na qual inicialmente no termo de referencia foi apontada a despesa 11004 do Õrgâo 0605, da fonte de recurso 385, porém por

solicitação da secretaria, passará a ser incluída a despesa 13134, do drgão 0602, da referida fonte de recurso. Tal alteração embasa-se no Art. 65 § 8°.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços não modificadas pelo presente Termo e que com este não

conflitem, as quais são ratificadas neste ato.

Ubiratã, 27 de abril de 2023.
MUNICÍPIO DE UBIRATA

Prefeito

49 APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 193/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N° 5626/2022

TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 193/2022 PARA ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

1. OBJETO DO CONTRATO

AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS DE MOBILIÁRIO, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DIVERSOS E MATERIAIS PERMANENTES

DESTINADOS AS UNIDADES DE SAÚDE, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE.

2. CONTRATANTE

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão iCP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Provisória 2200-2 do Art 102 de 24.08.01 da ICP.Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Municfpio de Ublrat3. A Prefeitura

Municipal Ubiratã - PR concede garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br,  no link jornal Oficial

Online.
Inicio
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5.1 FORNECEDOR (A) SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 75.900.183/0001-09, estabelecida a Avenida Brasil, no n9 550, CEP n9 85440-000,

na cidade de Ubiratã, Estado do Parana.

5.2 VALOR: R$-162.416,32 (cento e sessenta e dois mil e quatrocentos e dezesseis reais e trinta e dois centavos).
6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 19/04/2023.

7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 27/04/2023.
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 27 de abril de 2023.
FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO
Prefeito de Ubiratã

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório

respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO N9: 6012/2023.

2. PREGÃO ELETRÔNICO NO: 33/2023.

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE CONCRETO ASFALTICO USINADO A QUENTE (CAUQ) PARA APLICAÇÃO A
FRIO.

4.1 FORNECEDOR (A) RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n9 25.244.319/0001-93, estabelecida à Rua Pioneiro Manoel Esteves, no n° 95,
CEP n9 87066-001, na cidade de Maringá, Estado do Parana.
4.2 VALOR: R$-34.455,00 (trinta e quatro mil e quatrocentos e cinquenta e cinco reais).
S. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 11/04/2023.

ID6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 27/04/2023.
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 27 de abril de 2023.
FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubiratã

•

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0 Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório
respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO NO: 6022/2023.
2. PREGÃO ELETRÔNICO NO: 40/2023.
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: prestação de serviço de atendimento de casos de urgência e emergência em cães e gatos errantes, envolvendo os seguintes atendimentos:
traumas; cesaria com castração; doenças infectocontagiosas; castração de emergência; piometra; mastectornia com castração; obstrução do trato urinário;
obstrução gastrointestinal; atendimento de plantão; exames de hemograma e deiscência de pontos.
4.1 FORNECEDOR (A) T F BORGES E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 32.033.196/0001-07, situada na Rua Benjamin Constant, n9 836, na cidade de Ubiratã, Estado
do Parana.
4.2 VALOR: RS-60.000,00 (sessenta mil reais).
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 24/04/2023.
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 27/04/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 27 de abril de 2023.
FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0 Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório
respectivo:
1. PROCESSO LICITATÓRIO NO: 6031/2023.
2. PREGÃO ELETRÔNICO NO: 43/2023.
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de cartilhas para o programa PROERD que serão fornecidas para os alunos do 5° Ano.
4.1 FORNECEDOR (A) ARTES GRAFICAS BEREZOVSKI LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 07.259.843/0001-56, situada na Rua Rocha Loures, no 665, no Bairro Bonsucesso,
na cidade de Guarapuava, Estado do Parana, CEP n° 85055-070.
4.2 VALOR: R$-2.298,00 (dois mil duzentos e noventa e oito reais).

5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 20/04/2023.

6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 27/04/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 27 de abril de 2023.
FABio DE OLIVEIRA DALrCIO
Prefeito de Ubiratã

TERMO DE DISPENSA NO 49/2023

1. PROCESSO LICITATÓRIO NO: 6070/2023.

2. OBJETO: Contribuição anual relativa à associação ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal-IBAM.

3. FUNDAMENTO LEGAL: A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no artigo 24, inciso XIII da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

4. CONTRATADO: Instituto Brasileiro de Administração Municipal IBAM, inscrita no CNPJ n*33.645.482/0001-96, com sede na Rua do Rosario n72, Centro, Município

de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

S. VALOR: R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais)

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 02/05/2023.
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